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Boletim

na era do individualismo
Cordialidade forense

Incidente de desconsideração da 
personalidade jurídica na execução fiscal

Conciliação e Mediação na Justiça do 
Trabalho da 2ª Região

O que fazer contra o preconceito velado?



Água, luz 
e plano de saúde 
de qualidade: 
não dá para ficar sem.
Você sabe, ter plano de saúde nos dias de hoje é item  

de primeira necessidade: não dá para ficar sem.  

Por isso, a Qualicorp e a AASP oferecem excelentes  

opções em condições imperdíveis para você, advogado.

Não fique sem plano de saúde. Ligue agora.

0800 799 3003
www.qualicorp.com.br/anuncio

1R$ 241,73 - Bradesco Saúde Nacional Flex E CA Copart (registro na ANS nº 471.796/14-1), da Bradesco Saúde, faixa etária até  
18 anos, com coparticipação e acomodação coletiva (tabela de julho/2017 - SP). Planos de saúde coletivos por adesão, conforme 
as regras da ANS. Informações resumidas. A comercialização dos planos respeita a área de abrangência da operadora de saúde. 
Os preços e as redes estão sujeitos a alterações, por parte da operadora de saúde, respeitadas as disposições contratuais  
e legais (Lei nº 9.656/98). Condições contratuais disponíveis para análise. Outubro/2017.

Planos a partir de 

R$ 2421

Siga a Qualicorp:

http://www.qualicorp.com.br/anuncio
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Vitória conjunta
Em agosto, durante o 12º Simpósio da AASP em Uberlândia, levei uma notícia que foi 

motivo de felicidade e orgulho: a Associação propôs e foi aprovado um enunciado sobre a 
contagem dos prazos em dias úteis para os juizados especiais, durante a I Jornada de Direito 
Processual do Conselho da Justiça Federal (CJF) e do Superior Tribunal de Justiça (STJ).

Fiz parte do início desta história, quando os conselheiros da AASP se reuniram para cons-
truir propostas para o evento do CJF. A I Jornada trazia a promessa de avanços rumo à in-
terpretação uniforme do novo Código e, no âmbito do Conselho, entendemos que era uma 
ótima oportunidade para a advocacia propor soluções aos problemas enfrentados nestes 
primeiros tempos de aplicação do novo CPC.

A comunidade jurídica foi convidada a mandar seus enunciados. Então, alguns conse-
lheiros da AASP mandaram propostas, elaboradas em conjunto. De 650 sugestões, cerca de 
200 foram aprovadas, sendo duas delas da AASP. Aqui quero me concentrar na proposta de 
contagem dos prazos em dias úteis para os processos dos juizados especiais. Também nas 
Jornadas discutimos e aprovamos enunciado acerca da aplicação subsidiária das normas 
do CPC aos juizados, nos pontos em que a lei específica for omissa.

Existe enorme resistência a essa interpretação. Creio que boa parte do problema seja 
de uma comunicação defeituosa. Todos querem o aprimoramento dos juizados. Mas cada 
“lado” acredita que o seu olhar é mais adequado, quando na realidade é da troca das ideias 
e da somatória dos esforços que resultam as melhores soluções. Para o jurisdicionado, repre-
sentado pelos advogados, o valor da previsibilidade, da segurança, é muito importante. Por 
isso não podemos entender os juizados como um sistema próprio, à parte, que reúna todas 
as soluções e que não dependa da aplicação, subsidiária e residual, da lei processual geral. 

O segundo enunciado afirma que os prazos dos juizados especiais correm em dias úteis, tal 
qual está na regra do CPC para os processos em geral. Sem este tipo de interpretação uniforme, 
há um modo de contar prazo na justiça comum e outro no juizado especial. Isso gera confusão 
e insegurança em como o advogado deve trabalhar seus prazos.

A discussão é grande. Há quem entenda que só contando em dias corridos se respeitará a ce-
leridade. Eu penso que a perspectiva está equivocada, que estamos mirando o problema errado. 
Sim, os processos demoram. Sim, queremos um processo mais célere. Mas não são os prazos de 
atos praticados pelos advogados os responsáveis. Há muitas outras questões que interferem nes-
ta gestão geral dos processos. Na verdade, são os demais períodos, os “tempos mortos” a que a 
doutrina processual clássica já aludia, que fazem um processo durar bem mais do que o desejado.

E se a única lei processual geral – CPC/2015 – prevê o prazo em dias úteis, o senso mínimo 
de uniformidade, igualdade e previsibilidade deve conduzir a uma ideia de que em todos os 
processos o critério deveria ser o mesmo. Pela forma e autoridade com que foi produzido, o 
objetivo é que os juizados especiais passem a acatar esta orientação e a contar os prazos 
deste jeito, o que é ótimo para o jurisdicionado, a sociedade e a advocacia.

A discussão não pode deixar de considerar que, do ponto de vista mais específico da advo-
cacia, prazos (curtos) em dias corridos significam, quase sempre, trabalhar aos finais de sema-
na. Também aqui há um imperativo fundamental de igualdade, pois também os advogados e 
advogadas merecem o repouso semanal, como qualquer outro profissional.

A questão é importante pois o problema não está pacificado e, por isso, os advogados 
ainda devem adotar cautelas. A luta continua e a AASP está trabalhando em todas as frentes, 
desde a participação em ações judiciais que discutem esse tema até a atuação junto ao Con-
gresso Nacional, para a aprovação de leis que consagrem essa forma de contagem dos prazos, 
nos juizados especiais e também nos processos administrativos, no âmbito federal e estadual. 

Ricardo de Carvalho Aprigliano, conselheiro da AASP.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm
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EM DEFESA DA ADVOCACIA

Negativa para retirada de  
Boletim Informativo de detento
Um associado registrou queixa na Ouvidoria da AASP, rela-
tando que esteve na Penitenciária de Hortolândia para retirar 
Boletim Informativo de seu cliente, requerido por meio de pe-
tição subscrita por outro colega de escritório, e que foi impe-
dido de fazer a retirada do documento porque este havia sido 
formulado por outro advogado, embora ambos estivessem na 
procuração outorgada pelo detento. 
Diante da reclamação, a Associação enviou ofício ao dire-
tor da Penitenciária III de Hortolândia comunicando o fato 
descrito pelo associado e solicitando “a apuração dos fatos 
relatados, bem como a adoção de providências, visando à 
melhoria do atendimento nessa unidade prisional”. 
Em atenção ao pedido, o diretor técnico da Penitenciária III 
de Hortolândia enviou ofício à AASP informando que o pro-
blema foi verificado no setor competente, não tendo sido 
possível conseguir detectar precisamente o fato noticia-
do, mas que aproveitou para novamente orientar todos os 
servidores sobre o correto atendimento aos advogados e o 
cumprimento da legislação para a retirada de documentos. 
Sugeriu ainda no documento que, quando ocorrer algum 
problema desta natureza naquela Unidade, o advogado in-
teressado encaminhe sua solicitação ou queixa para o e-mail 
oficialp3@p3hortolandia.sap.sp.gov.br.
Considerando as informações narradas pelo diretor técni-
co, a AASP entrou em contato diretamente com o Centro 
Integrado de Movimentação e lnclusão Carcerária (Cimic), 
da Penitenciária III de Hortolândia, local em que são reali-
zados todos os procedimentos administrativos relaciona-
dos aos presos, inclusive a solicitação e emissão dos Bo-
letins Informativos para solicitar esclarecimentos acerca 

dos procedimentos semelhantes ao da queixa formulada 
pelo associado.
A funcionária do Cimic informou que, nos casos em que o 
pedido é subscrito por determinado defensor, mas em que 
outros advogados também estão constituídos pelo detento 
na mesma procuração, é permitida a retirada do documento 
por qualquer um deles, tendo citado casos concretos de ad-
vogados que comumente atuam naquele estabelecimento 
prisional, em que o requerimento é feito apenas por um de-
les, mas retirado por outro. 
Relatou também situações em que os advogados são consti-
tuídos em diferentes mandatos e a retirada é permitida ape-
nas pelo que fez o pedido – nesses casos, será necessário que 
o subscritor do requerimento substabeleça os demais com 
poderes específicos. A justificativa para tal procedimento, de 
acordo com a funcionária, é evitar tumulto, pois muitas vezes 
os presos conferem procuração a diferentes advogados, não 
sendo possível identificar quem seria o seu real representante. 
Registra ainda o Departamento Jurídico da AASP que a Re-
solução SAP nº 144, de 29/6/2010, que instituiu o Regimento 
Interno Padrão das Unidades Prisionais do Estado de São 
Paulo, prevê expressamente a possibilidade de o Boletim 
Informativo do Preso ser requerido diretamente pelo advo-
gado para fins de instrução do pedido de progressão de re-
gime, sendo vedada a retirada por terceiros.
Diante de tais fatos e dos esclarecimentos prestados pela 
funcionária da instituição prisional, foi enviado ofício ao 
associado informando as providências adotadas e encami-
nhada cópia da resposta do diretor técnico da Penitenciária 
III de Hortolândia.

Demora na tramitação de processos na  
1ª Vara do Trabalho de Ribeirão Preto 

A AASP tomou conhecimento, por um de seus associados, sobre 
a excessiva morosidade na tramitação de processos na 1ª Vara 
do Trabalho de Ribeirão Preto-SP. Em face disso, a Entidade man-
teve contato com a Secretaria da Vara para averiguar o ocorrido. 
A demora foi confirmada, posto que as juntadas de petição têm 
levado mais de três meses para ocorrer, tendo como justificativa 
o número insuficiente de servidores. 
Pelo exposto, e com vista ao aprimoramento dos serviços judi-
ciais e à razoabilidade da duração do processo, a AASP enviou 
ofício ao corregedor do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Re-
gião requerendo a apuração dessas deficiências e a tomada de 
providências adequadas.

AASP estuda aperfeiçoamento da norma do 
TJSP sobre julgamento virtual

Omissões da Resolução do TJSP nº 772/2017, que versa sobre jul-
gamento virtual, fizeram chegar à AASP solicitação de associado 
para que a Entidade se manifeste, especialmente quanto à pu-
blicidade da norma, a fim de que os advogados não sejam sur-
preendidos quando pretenderem realizar sustentação oral ou 
mesmo despachar memoriais, uma vez que o art. 1º da Resolução 
prevê que “as apelações, agravos de instrumento, agravos inter-
nos, embargos de declaração, mandados de segurança, habeas 
corpus, conflitos de competência e ações originárias serão, pre-
ferencialmente, julgados em sessão virtual, a critério da turma 
julgadora, ressalvada expressa oposição de qualquer das partes, 
independentemente de motivação declarada, mediante petição 

http://sindespe.org.br/portal/wp-content/uploads/2016/05/regimento-interno.pdf
http://sindespe.org.br/portal/wp-content/uploads/2016/05/regimento-interno.pdf
https://www.dje.tjsp.jus.br/cdje/consultaSimples.do?cdVolume=11&nuDiario=2406&cdCaderno=10&nuSeqpagina=2
mailto:oficialp3@p3hortolandia.sap.sp.gov.br
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protocolizada no prazo de cinco dias úteis, contados da publica-
ção da distribuição dos autos que, para este específico fim, servi-
rá como intimação”.
Outra preocupação é que o advogado receba a publicação da 
distribuição do recurso e tenha que se manifestar quanto ao jul-
gamento virtual, sendo que, nesse momento da distribuição, o 
advogado ainda não sabe se será necessário sustentar ou não. O 
problema também se dá pelo fato de não ser obrigatório constar 
essa informação na publicação.
Por tais razões, o Conselho Diretor da AASP está estudando me-
dida para o aperfeiçoamento da norma.

Retirada de alvarás oriundos de precatórios 
em ações previdenciárias 

Associados se insurgiram contra a prática adotada pela 2ª Vara 
Cível da Comarca de Campos do Jordão, em ações previdenciá-
rias, quando da expedição de alvarás oriundos de precatórios. 
Como sempre faz diante de situações que digam respeito ao dia 
a dia do advogado, a AASP enviou ofício ao juiz da referida Vara 
solicitando esclarecimentos a respeito da adoção, pelo magistra-
do, da prática de primeiramente promover a intimação pessoal 
da parte autora, por oficial de justiça, para retirada do respectivo 
alvará, e somente depois intimar o advogado a respeito do ato 
judicial praticado. 

Necessário setor de protocolo nas Varas da Fazenda 
Pública e da Família na Comarca de Bauru 

A inexistência de setor de protocolo no fórum que abriga as Varas 
da Fazenda Pública e da Família e das Sucessões da Comarca de 
Bauru-SP foi comunicada à Associação, que por isso enviou ofício 
ao juiz diretor do Fórum II solicitando que fosse avaliada a possi-
bilidade de implantação de protocolo no local, tendo em vista a 
distância entre os fóruns da Comarca.
Em atenção ao pedido, o magistrado oficiou informando a invia-
bilidade de instalação de um setor de protocolo no prédio que 
abriga as Varas da Família e das Sucessões e da Fazenda Pública, 
com suporte em informações apresentadas pelo Setor de Proto-
colo, vinculado à Administração-Geral da Comarca. 
Para a AASP, o impedimento não tem vigência absoluta nas ser-
ventias da Família e das Sucessões, que admitem protocolo de 
petições com despacho.
Por tal motivo, novo ofício foi enviado ao juiz diretor, no qual a 
Associação afirma não ver razão para que o mesmo procedimen-
to não seja extensivo às Varas da Fazenda Pública, aceitando o 
protocolo direto de petições, independentemente de despacho. 
E conclui que, se a providência for adotada, facilitará sobremanei-
ra o exercício da advocacia daqueles que militam naquele fórum.

AASP quer evitar futuras dificuldades para 
ingresso nos Fóruns da Comarca de Santos 

As dificuldades para ingresso nas dependências dos Fóruns da 
Comarca de Santos, tanto na Rua Bittencourt como na Praça 
José Bonifácio, denominado Fórum Carvalho de Mendonça,  
foram informadas à AASP.

Por tal razão, a Associação entregou ofício ao juiz diretor dos fó-
runs da Comarca e a situação foi esclarecida, com a adoção de 
práticas que estão de acordo com a regulamentação a respeito 
do tema, em especial a Lei n° 12.694, de 24/7/2012; as Resoluções 
nos 104, de 6/4/2010, 176, de 10/6/2013, e 239, de 6/9/2016, todas 
do Conselho Nacional de Justiça; e a Portaria n° 9.344/2016, do 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.
Todavia, em diligências realizadas em ambos os prédios, verifi-
cou-se que, com a adoção das referidas práticas, passou a existir 
a possibilidade de eventualmente formarem-se filas para o in-
gresso dos  usuários – dentre eles advogadas e advogados – que, 
no caso do Fórum Carvalho de Mendonça, estariam sujeitos às 
intempéries, uma vez que o equipamento de raio X encontra-se 
localizado muito próximo da porta externa, sendo que a escada-
ria de acesso que antecede a entrada é completamente despro-
vida de cobertura ou abrigo – muito embora o saguão interno 
que sucede o equipamento seja bastante amplo e comporte com 
folga eventual fila.
Considerando que, em Santos, o verão é estação chuvosa, a AASP 
enviou ofício ao presidente do Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo solicitando providências para modificar a localização 
dos equipamentos de controle de acesso ao Fórum Carvalho 
de Mendonça e que estes sejam avançados para o interior do 
saguão, a fim de permitir que as previsíveis filas que eventual-
mente serão criadas fiquem devidamente abrigadas das chuvas, 
evitando assim novas reclamações por parte dos usuários. Isso 
sem prejuízo para o cumprimento da regulamentação que visa 
à segurança dos usuários das instalações judiciárias do Estado.

Morosidade no Fórum da Comarca  
de Porangaba 

A exagerada demora no trâmite dos processos na Comarca de 
Porangaba foi noticiada à AASP. Em diligência à Comarca, foram 
solicitados esclarecimentos aos serventuários e encaminhado 
ofício ao juiz de direito e diretor do fórum. Em atenção ao pedido 
da Associação, o magistrado respondeu que a Comarca abrange 
os municípios de Porangaba, Guareí, Bofete e Torre de Pedra, que 
juntos respondem por 17.600 processos (Ofício Judicial e Juizado 
Especial Cível e Criminal). Explicou ainda que o quadro de servi-
dores é deficitário para atender à crescente demanda, embora 
estes estejam empenhados em manter a adequada celeridade 
processual. Lembrou também que há uma década pleiteiam as 
instalações de Varas Distritais em Guareí, Bofete e, alternativa-
mente, da 2ª Vara da Comarca de Porangaba-SP, bem como o au-
mento do quadro de funcionários.
Atenta à finalidade de cumprir sua função institucional de contri-
buir para o aperfeiçoamento da prestação jurisdicional, a Associa-
ção enviou ofício ao presidente do Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo solicitando providências e especial atenção quanto 
aos fatos divulgados. 
Recentemente, o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
noticiou que, em atenção ao pleito da AASP, foi nomeado um 
escrevente técnico judiciário para o Ofício Judicial da Comarca 
de Porangaba.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12694.htm
http://www.cnj.jus.br/images/stories/docs_cnj/resolucao/rescnj_104.pdf
http://www.cnj.jus.br/images/atos_normativos/resolucao/resolucao_176_10062013_17022017164145.pdf
http://www.cnj.jus.br/images/atos_normativos/resolucao/resolucao_239_06092016_09092016175245.pdf
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NOTÍCIAS

Preconceito velado
     EM TEMPOS EM QUE A ONU FAZ A CAMPANHA “DÉCADA INTERNACIONAL DE 
AFRODESCENDENTES” E OS NÚMEROS CONFIRMAM UMA DESIGUALDADE, É HORA DE FALAR 
SOBRE UM ASSUNTO QUE MUITOS DIZEM NÃO EXISTIR MAIS: O PRECONCEITO RACIAL.

De acordo com a Síntese de Indicadores So-
ciais divulgada pelo IBGE, em 2004, a propor-
ção de estudantes de 18 a 24 anos pretos ou 
pardos que frequentam o Ensino Superior 
ainda não chegou à que os jovens brancos 
tinham dez anos antes.
Uma pesquisa do Banco Interamericano 
de Desenvolvimento (BID) e do Instituto 
Ethos, de2016, aponta que 4,7% dos cargos 
executivos são ocupados por negros, con-
tra 94,2% dos brancos. Entre funcionários 
acima apenas de estagiários e trainees, o 
número de brancos é de 62,8% e de negros, 
35,7%. Já 72,2% dos cargos de supervisão 
são ocupados por brancos e 25,9%, por ne-
gros. Isso diante de uma realidade brasileira 
na qual 55,4% das pessoas (ou 113 milhões) 
se declararam pretos ou pardos na mais 
recente Pesquisa Nacional por Amostra de 
Domicílios (Pnad). 
Em 2014, o rendimento médio real dos ne-
gros correspondia ao relativo a 63,7% do total 
de rendimentos dos não negros. Os números 
são da Pesquisa de Emprego e Desemprego, 
da Fundação Seade e Dieese. O valor médio 
por hora dos negros é de R$ 9,39, enquanto 
o dos não negros é de R$ 13,88. 
Em atividades regulamentadas (assalariados 
no setor privado com carteira de trabalho 
assinada e no setor público) os não negros 
são 63,4% e os negros, 62,3%. Estatística que 
inverte quando as ocupações são não regu-
lamentadas e com rendimentos menores, 
passando para 8,7% de negros contra 4,7% 
dos não negros em atividades domésticas.

E a desigualdade não se limita a renda. 
Segundo o IBGE, em 2015, pretos ou par-
dos estavam 73,5% mais expostos a viver 
em domicílio com condições precárias. A 
porcentagem de lares negros atendidos 
por saneamento é de 55,3% e de lares 
brancos é de 71,9%.
O Ministério dos Direitos Humanos divul-
gou relatório elaborado pelo atendimento 
do Disque 100 que mostra que em 2015, 
das 1.181 ligações recebidas, o percentual 
das vítimas foi de 94% pretos e pardos, 3% 
de brancos e 3% dos demais.
A chance de um branco preso em flagran-
te ser solto numa audiência de custódia é 
32% maior. Os dados são do 3º Relatório 
sobre o Perfil dos Réus Atendidos nas Au-
diências de Custódia da Defensoria Públi-
ca, em 2016. 
O Brasil registrou, em 2015, 59.080 homicí-
dios. Isso significa 28,9 mortes a cada 100 
mil habitantes. As informações do Atlas da 
Violência, produzido pelo Instituto de Pes-
quisa Econômica Aplicada (Ipea), mostram 
que, a cada 100 pessoas assassinadas, 71 
são negras. Ou seja, os negros têm chances 
23,5% maiores de serem assassinados, já 
descontado o efeito da idade, escolaridade, 
sexo, estado civil e bairro de residência.
Apesar de a população negra ser maio-
ria no país, é minoria na política. Dos 513 
deputados federais, apenas 22 se decla-
ram negros. O Tribunal Superior Eleitoral 
(TSE) revela que somente 42.524 candi-
datos nas eleições de 2016 se declara-

ram negros, diante de 253.122 brancos e 
192.292 pardos.
Frente a tantos dados que mostram a desi-
gualdade racial no país, vale destacar que, 
somente em dezembro de 2012, o quesito 
raça ou cor passou a ser campo obrigatório 
dos registros administrativos, cadastros, 
formulários e bases de dados do governo 
federal. A inovação teve como objetivo 
orientar os órgãos públicos na adoção de 
ações de promoção da igualdade racial 
previstas na Lei nº 12.288/2010, que institui 
o Estatuto da Igualdade Racial.

Mito da democracia racial
Reconhecer a importância das leis con-
tra o racismo é o primeiro passo para a 
transformação. A afirmação foi feita pela 
advogada, presidente do Elas por Elas Vo-
zes e Ações das Mulheres e consultora jurí-
dica, Cláudia Patrícia de Luna Silva Lago. 
Ela cita três leis que tratam do tema: Lei 
nº 7.716/1989, Estatuto da Igualdade Racial 
(2010) e Lei de Cotas (2012).
“A reprimenda para crimes de racismo é 
o avanço da Lei nº 7.716, um marcador 
legislativo de grande importância para 
fazer com que essa situação, já sentida, 
pudesse ser reconhecida e então alcançar 
a devida reprimenda no âmbito judicial”, 
explica. A legislação pune ainda discrimi-
nação por procedência e origem, contra 
ciganos e nordestinos, por exemplo.
Cláudia Lago conta que o grande clamor por 
justiça veio de maneira mais forte na Confe-

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12288.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7716.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7716.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12288.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12288.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12711.htm
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rência de 2001 na África do Sul, quando os 
ecos e impactos do evento fizeram criar pos-
teriormente o Estatuto da Igualdade Racial. 
“Ali, o Brasil se reconheceu uma nação racista. 
Assim, assumiu as desigualdades estruturais 
que o racismo causa. Neste momento, pas-
sou a criar políticas públicas para minimizar 
os danos do racismo”, ressalta a advogada.
O Estatuto enumera os mecanismos de con-
trole jurídico e social nas incidências de dis-
criminação. “Ele é a nossa lei mais avançada, 
no entanto, é pouco conhecido. Ele precisa 
ser divulgado para ser apropriado até pelos 
operadores de Direito. Determinadas etnias 
e raças padecem de desigualdade por não 
usarem a lei. Entre os advogados e magis-
trados, o Estatuto é subutilizado até mesmo 
por não reconhecerem a importância da 
legislação, e isso é um reflexo do próprio 
racismo”, destaca Cláudia Lago.

Marco de exclusão
Quando falamos da discriminação e de seu 
impacto, precisamos destacar que a cons-
trução do sistema jurídico no Brasil, de ga-
rantias, começou em 1924 já com um mar-
cador altíssimo da exclusão. A Constituição 
Imperial guardava em seu texto que ne-
gros e leprosos estavam excluídos dos di-
reitos fundamentais. A advogada Cláudia 
Lago explica que isso “causou o marco de 
exclusão e trouxe consequências até hoje 
sentidas na sociedade afrodescendente”.

É preciso lembrar que o contexto do Brasil 
era o Império. A escravidão teve início com 
o tráfico de negros africanos em 1533 e du-
rou até 1888. Durante este período os negros 
que existiam no país eram africanos. Mas em 
1924 a situação já era diferente, com uma 
população mestiçada e nascida no país. O 
contexto era de empoderamento dessa po-
pulação que começava a sobressair-se. Foi 
nesse momento da história que acontece-
ram os movimentos e políticas de embran-
quecimento social. E, descreve Cláudia Lago, 
“a melhor estratégia de desempoderar os ne-
gros foi através da lei. Por isso incluiu-se este 
artigo na Constituição Imperial, de exclusão. 
A educação, moradia e saúde”.
Uma sociedade sem direitos perde seu po-
der de transformação. Três séculos e meio de 
escravidão trazem reflexos que hoje causam 
uma verdadeira vala de desigualdades. Por 
isso, a importância de legislações que criem 
políticas públicas de acesso para iniciar um 
processo de reconstrução: neste caso, a mais 
importante para a especialista em Direitos 
Humanos, Cláudia Lago, é a Lei de Cotas.
“Criticar a Lei de Cotas na educação é des-
conhecer a história. Quem tem uma visão 
reflexiva sobre o assunto entende o valor 
desta lei, mas, infelizmente, o conhecimen-
to da história completa não chega a todos. 
Isso gera equívocos. Na verdade, a Lei de 
Cotas consiste em uma ação afirmativa, que 
deve existir até que ocorra a superação da 

desigualdade. Nós ainda vivemos fragilida-
des e retrocessos”, reforça a advogada.
Neste sentido, para garantir a manutenção 
de leis que avançam nos direitos aos acessos 
dos negros e negras, no Brasil e no mundo, 
a ONU determinou a “Década Internacional 
de Afrodescendentes”. O objetivo é impedir 
retrocessos e fomentar que as políticas públi-
cas continuem a ser criadas para superar os 
abismos e as desigualdades.

Racismo não declarado 
Cláudia Lago traz ainda uma análise sobre o 
modelo de racismo no Brasil: “Digo que o ra-
cismo do nosso país é o não declarado. Ele 
existe, mas é negado e subjetivo. Por isso, 
precisamos discutir o assunto, compartilhar 
pautas do tema, ajudar na desconstrução 
que hoje assume os discursos de ódio e as 
barreiras legais, para que a legislação possa 
acontecer na prática. Até onde a liberdade 
de expressão me permite discriminar e ter 
atitudes ofensivas?”.
E conclui: “Posso dizer que estamos numa 
fase em que as conquistas que foram logra-
das com a intervenção decisiva dos movi-
mentos sociais não podem ser negadas. Não 
podemos retroagir. Neste período de reco-
nhecimento dos negros e das negras, temos 
a questão da reparação e agora o que se pre-
tende é a justiça, em especial que todas estas 
legislações possam deixar de ser letra morta 
e se transformem em políticas públicas”.

Políticas de igualdade 
Com 12,04 milhões de habitantes, São Pau-
lo lidera o ranking das maiores cidades do 
Brasil. A Secretaria Municipal de Direitos 
Humanos e Cidadania, por meio da Coor-
denação de Promoção da Igualdade Racial, 
se dedica ao enfrentamento das formas de 
discriminação étnico-racial. 
A secretária Eloisa Arruda enfatiza que “a 
concepção de que existe uma democracia 
racial representa uma das formas de tentar 
fragilizar as políticas públicas. Consideran-
do que o pertencimento étnico-racial dos 
indivíduos corresponde a um termômetro 
dos níveis de desigualdade, não há que se 
falar em inexistência de racismo no Brasil”.
Ela reforça que, em 2016, o TSE reuniu da-
dos relativos às eleições de 5.496 cidades. 

O resultado demonstrou que pretos e par-
dos foram minoria. A explicação desse fato 
seria a diferença média de patrimônio. Os 
vencedores nas urnas registraram R$ 650 
mil a mais do que os perdedores.
Assim, Eloisa Arruda defende que a par-
ticipação política da população negra é 
afetada pelo quadro de hipossuficiência 
econômica, sendo necessária a adoção de 
mecanismos de redução da desigualdade 
de renda. “Aqui estão em fase de estrutu-
ração os programas Selo Igualdade Racial 
– que incentiva empresas a adotarem me-
didas de diversificação étnico-racial – e São 
Paulo Afroempreendedor, para apoio a mi-
cro e pequenos empreendedores.”
Ações afirmativas a grupos étnico-ra-
ciais, inclusive na forma de reserva de 

vagas, constituem um desdobramen-
to da Convenção Internacional sobre 
a Eliminação de todas as Formas de 
Discriminação Racial (1965), da Declara-
ção Internacional de Durban (2001), do 
princípio da pluralidade na Constitui-
ção Federal de 1988 e da Lei Federal nº 
12.288/2010.
“A adoção de cotas raciais e outras po-
líticas representam a concretização do 
estabelecido em diplomas. Enquanto 
os índices de desenvolvimento humano 
sinalizarem que determinados grupos 
encontram-se em situação de vulnera-
bilidade, faz-se imprescindível a efetiva-
ção de ações de nivelamento, sob pena 
de perpetuarmos o processo de exclu-
são social”, finaliza a secretária.

http://www.pge.sp.gov.br/centrodeestudos/bibliotecavirtual/instrumentos/discriraci.htm
http://www.pge.sp.gov.br/centrodeestudos/bibliotecavirtual/instrumentos/discriraci.htm
http://www.unfpa.org.br/Arquivos/declaracao_durban.pdf
http://www.unfpa.org.br/Arquivos/declaracao_durban.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12288.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12288.htm
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JUDICIÁRIO

IUJ – TRT-15
O Tribunal Pleno, em Sessão Judicial, realizada no 
dia 6 de julho, decidiu aprovar a seguinte Tese Pre-
valecente, de acordo com os termos da Resolução 
Administrativa nº 22/2017:
Tese Prevalecente nº 6 - IUJ nº 0005522-10. 
2016.5.15.0000, abaixo ementada:
Contrato de facção – Responsabilidade subsidiária 
da empresa contratante – Inexistência. Não há res-
ponsabilidade trabalhista da empresa contratante, 
destinatária do produto final, quando preenchidos 
todos os requisitos legais do contrato de facção, 
desde que não haja fraude na contratação e não se 
configure terceirização de mão de obra.

Preparo de  
recursos criminais – 
Juizados Especiais
Recursos criminais: 
Independe de preparo
Exceção: 
Art. 806 do CPP, de aplicação subsidiária nos procedimentos 
dos Juizados Especiais (art. 92 da Lei nº 9.099/1995)
Preparo sob pena de deserção, a ser efetuado independente-
mente de intimação, nas 48 horas seguintes à interposição do 
recurso, correspondendo à soma das seguintes parcelas:
a) 50 Ufesps, em razão da distribuição da ação penal privada: R$ 1.253,50
b) 50 Ufesps, em razão da interposição do recurso: R$ 1.253,50
Fundamentação: 
Art. 699 das NSCGJ e Provimento CG nº 42/2017, publicado no 
dia 5/10/2017
Acesse outras informações sobre custas judiciais no Guia de Custas, 
em SUPORTE PROFISSIONAL << CUSTAS

Varas Especializadas 
em Execuções Fiscais – 
3ª Região
De acordo com os termos do Provimento CJF3R, as Varas Especia-
lizadas em Execuções Fiscais, no âmbito da Justiça Federal da 3ª 
Região, são competentes para processar e julgar: I - as ações de 
execução fiscal, bem como os respectivos embargos; II - as medi-
das cautelares fiscais, previstas na Lei nº 8.397/1992; III - as ações e 
tutelas tendentes, exclusivamente, à antecipação de garantia da 
execução fiscal não ajuizada, mesmo quando já aforada, no Juízo 
Cível, ação voltada à discussão do crédito fiscal.
Também estão sob a competência das Varas Especializadas em 
Execuções Fiscais o processamento de cartas precatórias referen-
tes às citações, intimações, penhoras, avaliações, praças ou lei-
lões, e respectivos incidentes, quando a deprecação tenha por 
origem ação de execução fiscal, ou outra que seja de sua compe-
tência material.
Cabe salientar que, se intentadas as medidas previstas nos inci-
sos II e III, o Juízo Especializado torna-se prevento para a execu-
ção fiscal correspondente ao crédito acautelado ou garantido.
Na hipótese de ajuizamento de ação perante o Juízo Cível, para 
a discussão de crédito fiscal, este deverá comunicar o fato ao Juí-
zo Especializado ao qual distribuída a execução fiscal relativa ao 
mesmo crédito controvertido.

e-STJ: atenção ao 
horário de verão
Como alerta para todos os profissionais que peticionam 
eletronicamente ao Superior Tribunal de Justiça utilizando 
o e-STJ, a AASP replica informação noticiada pelo Portal da 
Corte Superior no último dia 18 de outubro:
“Advogados devem ficar atentos ao horário de verão 
No envio de petições ao Superior Tribunal de Justiça (STJ) 
por meio do sistema de peticionamento eletrônico (e-STJ), 
o que vale, para efeito de cumprimento de prazo recursal, 
é o horário oficial de Brasília e não o do local onde se en-
contra o remetente.
Conforme a Resolução nº 10/15, todos os atos gerados no 
e-STJ serão registrados com a identificação do usuário, a 
data e o horário de sua realização. Para fins de tempesti-
vidade, não podem ser considerados os horários de cone-
xão à internet ou de acesso ao portal do STJ, nem o que 
constar nos equipamentos do remetente.
A Coordenadoria de Atendimento Judicial do STJ costuma re-
ceber queixas de advogados que tiveram seus recursos consi-
derados intempestivos porque acessaram o sistema antes da 
meia-noite, mas somente conseguiram enviar os documentos 
minutos depois. De acordo com a resolução, ‘quando o ato 
processual tiver que ser praticado em determinado prazo, 
por meio de petição eletrônica, será considerado tempesti-
vo aquele efetivado até as 23h59 do último dia’.
A responsabilidade de verificar tanto o recebimento das 
petições e dos documentos transmitidos eletronicamente 
quanto o horário oficial de Brasília para contagem de pra-
zo é exclusiva do peticionário” (grifo nosso).

http://portal.trt15.jus.br/web/presidencia/resolucoes-administrativas-2017/-/asset_publisher/2zlYYIHmA53n/content/resolucao-administrativa-n-022-2017?redirect=http%3A%2F%2Fportal.trt15.jus.br%2Fweb%2Fpresidencia%2Fresolucoes-administrativas-2017%3Fp_p_id%3D101_INSTANCE_2zlYYIHmA53n%26p_p_lifecycle%3D0%26p_p_state%3Dnormal%26p_p_mode%3Dview%26p_p_col_id%3Dcolumn-2%26p_p_col_count%3D2
http://portal.trt15.jus.br/web/presidencia/resolucoes-administrativas-2017/-/asset_publisher/2zlYYIHmA53n/content/resolucao-administrativa-n-022-2017?redirect=http%3A%2F%2Fportal.trt15.jus.br%2Fweb%2Fpresidencia%2Fresolucoes-administrativas-2017%3Fp_p_id%3D101_INSTANCE_2zlYYIHmA53n%26p_p_lifecycle%3D0%26p_p_state%3Dnormal%26p_p_mode%3Dview%26p_p_col_id%3Dcolumn-2%26p_p_col_count%3D2
http://portal.trt15.jus.br/teses-prevalecentes
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del3689Compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9099.htm
https://api.tjsp.jus.br/Handlers/Handler/FileFetch.ashx?codigo=94622
http://esaj.tjsp.jus.br/gcnPtl/abrirDetalhesLegislacao.do?cdLegislacaoEdit=157568&flBtVoltar=N
https://www.aasp.org.br/suporte-profissional/custas/
https://www.aasp.org.br/suporte-profissional/custas/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8397.htm
https://bdjur.stj.jus.br/jspui/bitstream/2011/94929/Res%20_10_2015_PRE.pdf
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GOVERNO FEDERAL

Registro de nascimento 
e casamento
LEI Nº 13.484/2017

Altera a Lei nº 6.015/1973, que dispõe sobre os 
registros públicos, com destaque para a per-
missão dada às mães que desejarem indicar 
na certidão de nascimento como naturalida-
de do bebê o município de sua residência, 
em vez da cidade onde ocorreu o parto.

Propaganda partidária
LEI Nº 13.487/2017

Altera as Leis nos 9.504, de 30/9/1997, e 
9.096, de 19/9/1995, para instituir o Fundo 
Especial de Financiamento de Campanha 
(FEFC) e extinguir a propaganda partidá-
ria no rádio e na televisão.

Reforma do 
Ordenamento Eleitoral
LEI Nº 13.488/2017

Altera as Leis nos 9.504, de 30/9/1997 (Lei 
das Eleições), 9.096, de 19/9/1995, e 4.737, 
de 15/7/1965 (Código Eleitoral), e revoga 
dispositivos da Lei no 13.165, de 29/9/2015 
(Minirreforma Eleitoral de 2015), com o fim 
de promover reforma no ordenamento 
político-eleitoral.

Remoção de cartorário 
extrajudicial
LEI Nº 13.489/2017

Altera a Lei nº 8.935, de 18/11/1994 (Lei dos 
Cartórios), que regulamenta o art. 236 da 
Constituição Federal, dispondo sobre ser-
viços notariais e de registro.

AMAZONAS

ESTADUAL

Acessibilidade
LEI PROMULGADA Nº 425/2017 

Dispõe sobre a instalação de sinalização 
especial, chamado “mapa tátil”, visando à 

acessibilidade das pessoas com deficiên-
cia visual, e dá outras providências.

Despesas com funeral
LEI PROMULGADA Nº 429/2017 

Dispõe sobre a dispensa de pagamento 
das despesas com a realização de funeral 
à pessoa que tiver doado seus órgãos ou 
tecidos corporais para fins de transplante 
médico, e dá outras providências.

CEARÁ

ESTADUAL

Disque-denúncia – 
violência contra a 
mulher
LEI Nº 16.330/2017 

Dispõe sobre a divulgação do disque-de-
núncia nacional, disque-denúncia esta-
dual, central de atendimento à mulher e 
do conselho tutelar local nas contas men-
sais dos serviços públicos de abasteci-
mento de água e distribuição de energia 
elétrica, no âmbito do Estado do Ceará. 

Propaganda vetada
LEI Nº 16.347/2017 

Dispõe sobre a proibição de fixação de 
material gráfico de propaganda em pos-
tes, árvores e bens públicos.

Divulgação de 
medicamentos 
LEI Nº 16.350/2017 

Dispõe sobre o direito à informação acer-
ca dos medicamentos disponíveis ao 
consumidor nas farmácias e drogarias da 
rede privada do Estado do Ceará que par-
ticipam do Programa Farmácia Popular 
do Brasil (PFPB).

Inclusão social
LEI Nº 16.356/2017 

Institui campanha para ampliar a inclusão da 
pessoa com deficiência nas escolas públicas 
e privadas no âmbito do Estado do Ceará.

Incentivo literário – 
autores cearenses
LEI Nº 16.357/2017 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de as livra-
rias, bibliotecas e escolas públicas do Esta-
do do Ceará adotarem espaços específicos 
destinados a livros de autores cearenses.

Renegociação de 
operação de crédito 
– BNDES
LEI Nº 16.358/2017 

Autoriza o Poder Executivo a renegociar 
as operações de crédito firmadas com re-
cursos do Banco Nacional de Desenvol-
vimento Econômico e Social (BNDES), ao 
amparo do art. 2º da Lei Complementar nº 
156, de 28/12/2016.

MUNICIPAL - FORTALEZA

Venda de bebida 
alcoólica
LEI ORDINÁRIA Nº 10.608/2017

Revoga os arts. 3º, 7º e 9º da Lei nº 9.477, de 
9/4/2009, e dispõe sobre a venda de bebida 
alcoólica em espaços públicos, assim como 
em proximidades de escolas no município 
de Fortaleza, e dá outras providências.

Cohab – Isenção  
de ITBI 
LEI ORDINÁRIA Nº 10.614/2017

Dispõe sobre a concessão de isenção de ITBI 
de imóveis financiados junto à Cohab-CE.

ESPÍRITO SANTO

ESTADUAL

Benefício fiscal – 
Multas do Idaf
LEI Nº 10.732/2017

Dá nova redação ao inciso VI do art. 10 
da Lei nº 10.628, de 9/3/2017, que “institui 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/lei/L13484.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6015original.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/lei/L13487.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9504.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9096.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/lei/L13488.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4737.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4737.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13165.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/lei/L13489.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8935.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://sapl.al.am.leg.br/sapl_documentos/norma_juridica/9928_texto_integral
https://sapl.al.am.leg.br/sapl_documentos/norma_juridica/9948_texto_integral
https://www2.al.ce.gov.br/legislativo/legislacao5/leis2017/16330.htm
https://www2.al.ce.gov.br/legislativo/legislacao5/leis2017/16347.htm
https://www2.al.ce.gov.br/legislativo/legislacao5/leis2017/16350.htm
https://www2.al.ce.gov.br/legislativo/legislacao5/leis2017/16356.htm
https://www2.al.ce.gov.br/legislativo/legislacao5/leis2017/16357.htm
https://www2.al.ce.gov.br/legislativo/legislacao5/leis2017/16358.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp156.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp156.htm
http://216.59.16.201:8080/sapl/sapl_documentos/norma_juridica/5019_texto_integral
http://cmfor.virtuaserver.com.br:8080/sapl/sapl_documentos/norma_juridica/1813_texto_integral
http://cmfor.virtuaserver.com.br:8080/sapl/sapl_documentos/norma_juridica/1813_texto_integral
http://216.59.16.201:8080/sapl/sapl_documentos/norma_juridica/5027_texto_integral
http://www.al.es.gov.br/antigo_portal_ales/images/leis/html/lei107322017.html
http://www.al.es.gov.br/antigo_portal_ales/images/leis/html/LEI106282017.html
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LEGISLAÇÃO

o Programa de Parcelamento Incentiva-
do de Débitos Fiscais, nas condições que 
especifica”, para estabelecer que o bene-
fício concedido pela nova lei será aplica-
do aos débitos relativos a lançamentos 
de multas e acréscimos legais, efetuados 
pelo Instituto de Defesa Agropecuária e 
Florestal do Espírito Santos (Idaf ), cujos 
fatos geradores tenham ocorrido até 
31/12/2016, constituídos ou não, ins-
critos ou não em dívida ativa, inclusive 
ajuizados, que poderão ser pagos nas 
condições estabelecidas no anexo III da 
lei.

MATO GROSSO

MUNICIPAL - CUIABÁ

Ligação de energia 
elétrica, água e esgoto
LEI Nº 6.213/2017

Altera dispositivos da Lei nº 6.100, de 
23/8/2016, para vetar, no âmbito do 
município de Cuiabá, a realização de li-
gações de energia elétrica e de água e 
esgoto, em áreas urbanas que se carac-
terizem como loteamento clandestino, 
salvo em bairros que surgiram antes da 
vigência dessa lei, e aqueles que tenham 
ocorrido há mais de ano e dia.

Tributação municipal
LEI COMPLEMENTAR Nº 435/2017

Dispõe sobre a alteração da Lei Comple-
mentar nº 43, de 23/12/1997, que trata 
do sistema tributário do município de 
Cuiabá.

PARÁ

MUNICIPAL-BELÉM

ISS-Belém
LEI Nº 9.330/2017

Altera, acresce e revoga dispositivos da 
Lei nº 7.056, de 30/12/1977, que dispõe 
sobre o Código Tributário e de Rendas 
do município de Belém, altera o art. 2º 
da Lei nº 7.934, de 29/12/1998, e revoga a 
Lei nº 8.604, de 1º/10/2007, e a Lei nº 8.717, 
de 12/11/2009.

RIO GRANDE DO SUL

ESTADUAL

Voluntariado na área 
ambiental
LEI Nº 15.034/2017

Dispõe sobre o trabalho voluntário nas 
Unidades de Conservação Ambiental do 
Estado do Rio Grande do Sul.

RONDÔNIA 

ESTADUAL

Licenciamento 
ambiental
LEI N° 4.131/2017

Altera dispositivo da Lei nº 3.686, de 
8/12/2015, que “dispõe sobre o Licencia-
mento Ambiental do Estado de Rondônia 
e dá outras providências”.

SANTA CATARINA

ESTADUAL

Código do Meio 
Ambiente
LEI Nº 17.260/2017

Acresce o art. 36-A e os §§ 6º e 7º ao art. 
40 da Lei nº 14.675/2009, que “institui o 
Código Estadual do Meio Ambiente e 
estabelece outras providências”, para 
estabelecer que os prazos relativos ao 
licenciamento, inerentes à expedição 
das diversas modalidades, deverão ser, 
obrigatoriamente, cumpridos, sob pena 
de paralisação da emissão de novas li-
cenças, na unidade licenciadora do ór-
gão ambiental.

Postos de coleta de óleo
LEI Nº 17.261/2017

Acrescenta o art. 256-A à Lei nº 
14.675/2009, que institui o Código Esta-
dual do Meio Ambiente e estabelece ou-
tras providências, determinando a todos 
os estabelecimentos comerciais que co-
mercializem mais de 500 litros de óleo de 

cozinha por mês que disponibilizem pos-
tos de coleta aos consumidores.

SÃO PAULO

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

Execuções Fiscais
RESOLUÇÃO PGE Nº 21/2017

Regulamenta o art. 2º da Lei nº 
14.272/2010, disciplinando o ajuizamento 
e a desistência das execuções fiscais, e dá 
outras providências.

COORDENAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA

ITCMD - Alteração
PORTARIA CAT Nº 93/2017

Altera a Portaria CAT nº 15/2003, que disci-
plina o cumprimento das obrigações as-
sessórias e os procedimentos administra-
tivos relacionados com o Imposto sobre 
Transmissão Causa Mortis e Doação de 
Quaisquer Bens e Direitos (ITCMD).

MUNICIPAL

Indenização por morte 
ou incapacidade 
permanente
DECRETO Nº 57.875/2017

Regulamenta a Lei nº 16.694/2017, que 
autoriza o Executivo a realizar o paga-
mento de indenização em caso de morte 
ou de incapacidade permanente para o 
trabalho, total ou parcial, de integrante 
da Guarda Civil Metropolitana ou, alter-
nativamente, a contratação de seguro 
destinado a essa finalidade, nas situações, 
forma e condições que especifica.

Serviço público de 
aluguel de bikes
DECRETO Nº 57.889/2017

Dispõe sobre o compartilhamento de bi-
cicletas em vias e logradouros públicos 
do município de São Paulo, parte do Pro-
grama Integra-Bike São Paulo.

https://leismunicipais.com.br/MT/CUIABA/LEI-6213-2017-CUIABA-MT.pdf
https://leismunicipais.com.br/MT/CUIABA/LEI-6100-2016-CUIABA-MT.pdf
https://leismunicipais.com.br/MT/CUIABA/LEI-6100-2016-CUIABA-MT.pdf
https://leismunicipais.com.br/MT/CUIABA/LEI-COMPLEMENTAR-435-2017-CUIABA-MT.pdf
http://www.cuiaba.mt.gov.br/upload/arquivo/CTM%20ATUALIZADO%202013.pdf
http://www.cuiaba.mt.gov.br/upload/arquivo/CTM%20ATUALIZADO%202013.pdf
https://leismunicipais.com.br/a/pa/b/belem/lei-ordinaria/2017/933/9330/Lei-Ordinaria-N-9330-2017-Altera-Acresce-E-Revoga-Dispositivos-Da-Lei-N-7056-De-30-e-dezembro-de-1977-que-dispoe-sobre-o-codigo-tributario-e-de-rendas-do-municipio-de-belem-altera-o-art-2-da-lei-n-7934-de-2-de-dezembro-de-1998-e-revoga-a-lei-n-8604-de-01-de-outubro-de-2007-e-a-lei-n-8717-de-12-de-novembro-de-2009
http://177.74.2.34/age/index.php?option=com_content&view=article&id=260:lei-municipal-no-7056-de-30-de-dezembro-de-1977-livro-terceiro&catid=47:legislacao&Itemid=54
https://leismunicipais.com.br/a/pa/b/belem/lei-ordinaria/1998/794/7934/lei-ordinaria-n-7934-1998-dispoe-sobre-alteracoes-na-legislacao-tributaria-municipal-e-da-outras-providencias?q=7934
https://leismunicipais.com.br/a/pa/b/belem/lei-ordinaria/2007/861/8604/lei-ordinaria-n-8604-2007-institui-o-programa-de-regularizacao-tributaria-do-municipio-de-belem-define-medidas-correlatas-e-da-outras-providencias?q=8.604
https://leismunicipais.com.br/a/pa/b/belem/lei-ordinaria/2009/872/8717/lei-ordinaria-n-8717-2009-concede-beneficios-fiscais-as-situacoes-que-especifica-e-da-outras-providencias?q=8717
https://leismunicipais.com.br/a/pa/b/belem/lei-ordinaria/2009/872/8717/lei-ordinaria-n-8717-2009-concede-beneficios-fiscais-as-situacoes-que-especifica-e-da-outras-providencias?q=8717
http://www.al.rs.gov.br/legis/M010/M0100099.ASP?Hid_Tipo=TEXTO&Hid_TodasNormas=64112&hTexto=&Hid_IDNorma=64112
http://ditel.casacivil.ro.gov.br/cotel/Livros/Files/L4131.pdf
http://ditel.casacivil.ro.gov.br/cotel/Livros/Files/L3686.pdf
http://ditel.casacivil.ro.gov.br/cotel/Livros/Files/L3686.pdf
http://leisestaduais.com.br/sc/lei-ordinaria-n-17260-2017-santa-catarina-acresce-o-art-36-a-e-os-6-e-7-ao-art-40-da-lei-n-14675-de-2009-que-institui-o-codigo-estadual-do-meio-ambiente-e-estabelece-outras-providencias
http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2009/14675_2009_lei.html
http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2017/17261_2017_lei.html
http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2009/14675_2009_lei.html
http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2009/14675_2009_lei.html
ftp://ftp.saude.sp.gov.br/ftpsessp/bibliote/informe_eletronico/2017/iels.ago.17/Iels162/E_RS-PGE-21_230817.pdf
http://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/2010/lei-14272-20.10.2010.html
http://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/2010/lei-14272-20.10.2010.html
https://portal.fazenda.sp.gov.br/DiarioOficial/Paginas/Portaria-CAT-93,-de-26-de-setembro-de-2017.aspx
http://www.fazenda.sp.gov.br/itcmd/PortaricaCAT15.asp
http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/comp/?pId=18960
http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/lei-16694-de-11-de-agosto-de-2017/
http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/comp/?pId=19086
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Incidente de 
desconsideração da 
personalidade jurídica  
na execução fiscal

O incidente de desconsideração da 
personalidade jurídica previsto nos arts. 
133 a 147 do Código de Processo Civil 
(CPC/2015) é um novo instrumento pro-
cessual que, de forma detalhada, permite 
o contraditório antes de qualquer decisão 
extrema de desconsideração da persona-
lidade jurídica.

A promulgação dessas novas regras, 
dentre outras questões, deu início a um 
grande debate acerca da aplicação deste 
instituto no âmbito das execuções fiscais. 
Isso porque o CPC/2015 traz regras gerais 
de Direito Processual, ao passo que a Lei nº 
6.830/1980 – lei que regula o processo de 
execuções fiscal (LEF) – é de cunho específi-
co, de caráter especial. Assim, há os que de-
fendam de forma mais simplista e automá-
tica que, pelo princípio da especialidade, tal 
regra não seria aplicável aos procedimentos 
tributários de execução fiscal.

Não obstante, entendemos que a 
questão deva ser vista de outro modo. Em 
primeiro lugar, o art. 1º da LEF estabele-
ce a aplicação subsidiária do CPC, dando 
fundamento legal à sua utilização em 
caso de omissão na LEF. Em segundo lu-
gar, todas as regras processuais devem, na 
sua aplicação, observar direitos e garan-
tias constitucionais como o contraditório 
e a ampla defesa. Neste aspecto, o novo 
instrumento processual da desconsidera-
ção da personalidade jurídica garante às 
pessoas físicas o direito de apresentarem 
suas versões dos fatos antes de ter execu-
ção fiscal movida contra si, além da cons-
trição dos seus bens pessoais.

A não prevalecer essa interpretação 
sistemática, a Procuradoria da Fazenda 

poderia pleitear a substituição do polo 
passivo das execuções sem processo ad-
ministrativo regular prévio nem apresen-
tação das evidências e contraditório para 
tal medida extrema.

Ademais, a esse respeito, com relação 
à produção de provas, uma vez instaurado 
o incidente da desconsideração da perso-
nalidade jurídica no processo executivo 
fiscal, abre-se às pessoas físicas (sócios e 
dirigentes de uma sociedade) a possibi-
lidade de se manifestarem sobre os do-
cumentos acostados pela Fazenda e, por 
fim, que o juiz possa, a partir do seu livre 
convencimento e da análise fático-proba-
tória, decidir sobre a inclusão ou não das 
pessoas dos sócios como responsáveis pe-
los débitos da pessoa jurídica. 

Note-se que a jurisprudência ainda 
não pacificou seu entendimento sobre a 
possibilidade de utilização do instituto do 
incidente de desconsideração da persona-
lidade jurídica propriamente nas execu-
ções fiscais, por se tratar de norma relati-
vamente nova, advinda do CPC/2015. No 
entanto, apesar de haver alguns julgados 
no sentido da inaplicabilidade do institu-
to, principalmente em razão do princípio 
da especificidade legal, diversos tribunais 
vêm, acertadamente, valendo-se do referi-
do incidente, para que, somente após su-
perada tal discussão, possa-se redirecionar 
e incluir os sócios como litisconsortes nas 
execuções fiscais.1

Nesse sentido, inclusive, a pedido da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacio-

 1. TRF-3, Processo nº 0000123-84.2011.4.03.6113, 
disponibilizado no DJe em 7/4/2016.
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Luiz Roberto Peroba

Advogado com 
especialização pela New York 
University (NYU). Membro do  
Instituto Brasileiro de Direito 
Tributário (IBDT) e diretor 
da Associação Brasileira 
de Direito de Informática e 
Telecomunicações (ABDTIC). 
Foi integrante da equipe 
da Reforma Tributária 
responsável pela PEC nº 233 
no Congresso Nacional.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6830.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6830.htm
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=384954
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=384954
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Processual civil e 
tributário. Agravo de 

instrumento. Execução 
fiscal. Dissolução irregular 
da executada. 
Redirecionamento. 
Descabimento. Natureza não 
tributária da dívida. 
Desconsideração da 
personalidade jurídica.

1. Trata-se de agravo de instrumento 
interposto por J. F. M. contra decisão 
que, em sede de execução fiscal, 
deferiu o redirecionamento do feito 
para os sócios. 2. Entendeu o juiz 
a quo que restou comprovada a 
dissolução irregular da sociedade 
executada, diante da certidão do 
oficial de justiça dando conta da 
ausência de funcionamento da 
empresa no local em que mantinha 
suas atividades. 3. A possibilidade 
de redirecionamento em face 
de dissolução irregular é típica 
do crédito tributário da Fazenda 
Pública. Extrai-se dos autos que 
a presente execução fiscal visa à 
cobrança de taxa de fiscalização 
do mercado pela CVM, restando 
descaracterizada a aplicação do art. 

135 do CTN, em razão da natureza 
não tributária da dívida. 4. Nada 
obstante, é certo que pode haver a 
despersonalização da pessoa jurídica 
e a responsabilização dos seus sócios 
nos moldes do art. 50 do Código 
Civil. No caso concreto, no entanto, 
não restou demonstrada a existência 
de abuso da personalidade jurídica, 
caracterizado pelo desvio de 
finalidade e/ou pela confusão 
patrimonial. 5. A desconsideração 
da personalidade jurídica é medida 
excepcional, devendo a parte 
exequente demonstrar a presença 
dos requisitos que a ensejam, não 
bastando simplesmente a não 
localização da pessoa jurídica em 
seu endereço cadastral para que 
possa ser reconhecido o abuso 
da personalidade jurídica. 6. 
Ademais, o Código de Processo 
Civil de 2015 prevê em seus arts. 
133 e 135 a instauração de um 
incidente de desconsideração da 
personalidade jurídica e a citação 
do sócio para manifestar-se ou 
requerer as provas cabíveis no 
prazo de 15 dias, de maneira que, 
ainda que se entendesse cabível o 
redirecionamento para os sócios, 
seria imprescindível, na hipótese, 

a instauração do incidente de 
desconsideração para oportunizar 
ao redirecionado o contraditório 
e a ampla defesa. 7. Agravo de 
instrumento provido e embargos de 
declaração prejudicados.
Agravo de Instrumento nº 144673-Recife-PE

TRF-5ª Região - 2ª Turma

Relator: Des. Federal Paulo Roberto de 

Oliveira Lima

Julgamento: 24/1/2017

Votação: unânime

Agravo de instrumento. 
Execução fiscal. 

Redirecionamento da 
execução para o sócio-gerente 
da empresa executada.

O incidente de desconsideração 
da personalidade jurídica é 
incompatível com a sistemática da 
Lei nº 6.830/1980 (LEF), porquanto 
permitiria a suspensão do feito 
executivo e a dilação probatória 
(arts. 134 a 136 do novo CPC), sem 
o oferecimento de garantia do 
juízo. A responsabilização do sócio-
gerente, baseada na dissolução 
irregular da empresa (conforme 
pretendido no caso dos autos), 
independe da desconsideração da 

nal (PGFN), o Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF-
3)  julgará a possibilidade de aplicação do mencionado 
instituto por meio do incidente de resolução de demandas 
repetitivas (IRDR)2, que orientará as decisões do TRF-3 so-
bre o assunto. 

Vale lembrar que as hipóteses em que a legislação e os 
precedentes expressamente autorizam a atribuição de res-
ponsabilidade aos sócios por débitos da pessoa jurídica são 
quando (i) agem com excesso de poder; ou (ii) cometem 
infração à lei, contrato social ou estatutos, como disposto 
nos arts. 134, inciso VII, e 135, inciso III, do Código Tributário 
Nacional (CTN). Assim, note-se que o simples não pagamen-

2. TRF-3, Processo nº 0017610-97.2016.4.03.0000, Rel. Desembargador Fede-
ral Baptista Ferreira.

to de tributo não permite que a personalidade jurídica seja 
desconsiderada. Há que se analisar os fatos para cada caso 
específico e neste aspecto a utilização do novo mecanismo 
processual é garantia da preservação de direitos constitucio-
nais fundamentais como o contraditório e a ampla defesa.

Diante do exposto, a nosso ver, é fundamental a aplica-
ção do incidente de desconsideração da personalidade jurí-
dica, previsto no CPC/2015, em procedimento executivo fis-
cal, pois, além de assegurar aos sócios/dirigentes da pessoa 
jurídica o direito ao contraditório e à ampla defesa, resguar-
da ainda a possibilidade de discussão – com celeridade – 
acerca das provas trazidas pela Fazenda em suas medidas de 
execução, sem que precisem dispor imediatamente de seu 
patrimônio pessoal, que podem causar danos significativos, 
injustificados e irreversíveis. 

veja a seguir as decisões 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5172.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406.htm
http://www4.trf5.jus.br/data/2017/01/ESPARTA/00012945220164050000_20170127_6975900.pdf
tel:0017610-97.2016.4
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personalidade jurídica. Agravo de 
instrumento provido.
Agravo de Instrumento nº 5037781-

60.2016.4.04.0000-RS

TRF-4ª Região - 4ª Turma

Relator: Des. Federal Cândido Alfredo Silva 

Leal Junior

Julgamento: 17/5/2017

Votação: unânime

Direito Tributário e 
Processual Civil. Agravo de 

instrumento. Execução fiscal. 
Redirecionamento do feito ao 
sócio da pessoa jurídica. 
Incidente de desconsideração 
da personalidade jurídica. 
Necessidade. Agravo de 
instrumento improvido.

O CPC/2015 disciplinou em seus 
arts. 133 a 137 o incidente de 
desconsideração da personalidade 
jurídica, o qual passou a ser 
necessário para análise de eventual 
pretensão de redirecionamento da 
execução ao patrimônio dos sócios. 
A instauração do incidente exige a 
comprovação dos requisitos legais 
específicos previstos pelo art. 50 do 
Código Civil de 2002. Esse incidente 
aplica-se, em toda sua extensão, 
à Fazenda Pública, por expressa 
disposição do art. 4º, § 2º, da Lei de 
Execuções Fiscais, que prevê que “à 
dívida ativa da Fazenda Pública, de 
qualquer natureza, aplicam-se as 
normas relativas à responsabilidade 
prevista na legislação tributária, 
civil e comercial”. Registre-se que 
os atos direcionados à satisfação 
do crédito tributário foram 
estabelecidos entre a União Federal 
e a devedora (titular da relação 
contributiva) e não podem ser 
opostos indiscriminadamente aos 
sócios. Eventual modificação da 
situação econômico-patrimonial da 
empresa executada já no curso do 
processo não é motivo bastante para 
o redirecionamento da execução 
aos sócios; para se responsabilizar 
os sócios é necessário que 

se demonstre que os sócios 
contribuíram ilegalmente para a 
constituição da dívida tributária. 
Agravo de instrumento a que se 
nega provimento.
Agravo de Instrumento nº 0020138-

07.2016.4.03.0000-São Paulo-SP

TRF-3ª Região - 1ª Turma

Relator: Des. Federal Wilson Zauhy

Julgamento: 27/6/2017

Votação: unânime

Administrativo. Agravo de 
instrumento. Execução 

fiscal. Multa administrativa. 
Redirecionamento da 
execução para sócio 
corresponsável. Possibilidade.
1. Considera-se irregularmente 
dissolvida a sociedade comercial que 
deixa, sem prévia comunicação aos 
órgãos oficiais, de funcionar no seu 
domicílio fiscal, situação que autoriza 
o redirecionamento da execução 
para o sócio corresponsável que, 
uma vez citado, poderá comprovar a 
regularidade do funcionamento da 
pessoa jurídica e fornecer o seu novo 
endereço, de modo a eximir-se da 
responsabilidade pela dívida. 2. Agravo 
de instrumento provido.
Agravo de Instrumento nº 0009388-

70.2016.4.02.0000-Rio de Janeiro-RJ

TRF-2ª Região - 8ª Turma Especializada

Relator: Des. Federal Marcelo Pereira  

da Silva

Julgamento: 15/3/2017

Votação: unânime

Tributário. Apelação em 
mandado de segurança. 

Inclusão do nome da ex-sócia 
no Cadine. Responsabilidade 
solidária. Art. 135 do CTN. 
Ônus da prova que incumbe 
àquele cujo nome conste da 
CDA. Ausência de prova 
pré-constituída. Necessidade 
de dilação probatória. 
Inadequação da via eleita. 
Recurso conhecido e provido. 
Segurança denegada.

1. O ordenamento jurídico brasileiro 
estabelece que a pessoa jurídica é 
distinta da pessoa dos sócios que 
integram uma sociedade limitada, 
existindo autonomia entre ambos. 
Logo, os débitos da pessoa jurídica 
devem ser atribuídos a ela, somente 
havendo responsabilidade dos sócios 
– por substituição ou solidariamente – 
nas hipóteses previstas no art. 135 do 
Código Tributário Nacional. Trata-se 
da desconsideração da personalidade 
jurídica, sendo aplicável somente 
quando os diretores, gerentes ou 
representantes de pessoas jurídicas 
agem com excesso de poderes 
ou praticam atos que infrinjam a 
lei, contrato social ou estatutos. 
2. Restando caracterizada alguma 
das hipóteses previstas no art. 135 
do CTN, incumbe ao sócio – cujo 
nome conste da CDA – o ônus da 
prova, porquanto o título executivo 
fiscal tem presunção de liquidez 
e certeza. Portanto, se consta da 
CDA o nome da sócia, presume-se a 
regularidade quanto à inscrição em 
dívida ativa; ou seja, não é possível 
aferir concretamente a regularidade 
da inscrição, ante a precariedade da 
prova acostada aos autos. 3. Logo,  
não é possível dizer-se da aplicabili- 
dade do art. 135 do CTN ao caso 
concreto, porquanto não há 
nos presentes autos o processo 
administrativo que culminou 
na elaboração do referido título 
executivo fiscal. 4. Constata-se, 
portanto, que a ideia que gravita em 
torno da matéria é a necessidade de 
dilação probatória, razão pela qual o 
mandado de segurança não é a via 
adequada para o direito pleiteado  
no recurso em apreço, ante a ausên- 
cia de comprovação do direito  
líquido e certo da impetrante. 
5. Recurso conhecido e provido. 
Segurança denegada.
Apelação/Remessa Necessária nº 0078139-

09.2009.8.06.0001

TJCE - 2ª Câmara de Direito Público

Relator: Des. Luiz Evaldo Gonçalves Leite

Julgamento: 25/1/2017

Votação: unânime

https://jurisprudencia.trf4.jus.br/pesquisa/inteiro_teor.php?orgao=1&documento=8948189&termosPesquisados=agravo%7cde%7cinstrumento.%7cexecucao%7cfiscal.%7credirecionamento%7cda
https://jurisprudencia.trf4.jus.br/pesquisa/inteiro_teor.php?orgao=1&documento=8948189&termosPesquisados=agravo%7cde%7cinstrumento.%7cexecucao%7cfiscal.%7credirecionamento%7cda
http://web.trf3.jus.br/acordaos/Acordao/BuscarDocumentoGedpro/6156984
http://web.trf3.jus.br/acordaos/Acordao/BuscarDocumentoGedpro/6156984
http://www10.trf2.jus.br/consultas/?movimento=cache&q=cache:wwYqzS1HFQUJ:acordaos.trf2.jus.br/apolo/databucket/idx%253Fprocesso%253D201600000093888%2526coddoc%253D596737%2526datapublic%253D2017-03-29%2526pagdj%253D827/831+&site=v2_jurisprudencia&client=v2_index&proxystylesheet=v2_index&lr=lang_pt&ie=UTF-8&output=xml_no_dtd&access=p&oe=UTF-8
http://www10.trf2.jus.br/consultas/?movimento=cache&q=cache:wwYqzS1HFQUJ:acordaos.trf2.jus.br/apolo/databucket/idx%253Fprocesso%253D201600000093888%2526coddoc%253D596737%2526datapublic%253D2017-03-29%2526pagdj%253D827/831+&site=v2_jurisprudencia&client=v2_index&proxystylesheet=v2_index&lr=lang_pt&ie=UTF-8&output=xml_no_dtd&access=p&oe=UTF-8
http://esaj.tjce.jus.br/cjsg/getArquivo.do?cdAcordao=3111434&cdForo=0
http://esaj.tjce.jus.br/cjsg/getArquivo.do?cdAcordao=3111434&cdForo=0
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Execução fiscal. 
Legitimidade passiva. 

Morte. Exclusão sócio. Arresto 
e penhora bens sócios. 
Possibilidade. Violação à lei. 
Desconsideração da 
personalidade jurídica. Tutela 
de urgência. Reconhecimento 
grupo econômico. 
Solidariedade. Penhora 
faturamento empresas. 
Possibilidade. Laudo pericial. 
Princípio livre convencimento.

1. Na hipótese de morte de legitimado 
passivo durante a demanda deve-
se proceder a sua exclusão do polo 
passivo e a adoção dos procedimentos 
necessários para sucessão processual 
pelo seu espólio ou pelos seus 
sucessores, nos termos dos arts. 110, 
313 e 689 do NCPC. 2. Possibilidade de 
determinação de ordem de arresto e 
penhora dos bens dos sócios em tutela 
de urgência, antes do processamento 
da desconsideração da personalidade 
jurídica, em razão da existência de 
indícios contundentes de fraude à 
lei. 3. Resta caracterizado o grupo 
empresarial quando evidenciado o 
vínculo entre empresas de cunho 
familiar por meio da composição 
societária, administração, negociação 
de débitos fiscais em conjunto e gestão 
comum. 4. A penhora de 10% do 
faturamento bruto da empresa atende 
à efetividade da execução e preserva 
a atividade empresarial da executada, 
não se mostrando excessiva ou 
demasiadamente onerosa. 5. É pacífico 
o entendimento de que o magistrado 
não está adstrito ao conteúdo do laudo 
pericial, em razão do princípio do livre 
convencimento fundamentado, máxime 
existindo nos autos outros elementos 
de prova esclarecedores. 6. Agravo 
conhecido e parcialmente provido.
Agravo de Instrumento nº 2016002018 

2449AGI

TJDFT - 6ª Turma Cível

Relator: Des. Ana Maria Amarante

Julgamento: 1º/2/2017

Votação: unânime

Agravo de instrumento. 
Execução fiscal. 

Responsabilização pessoal de 
sócio. Não indicação na CDA. 
Inversão do ônus da prova. 
Inaplicabilidade. Inexistência 
de atos violadores da lei ou 
estatuto. Dissolução irregular 
da sociedade empresária. 
Ausência de comprovação. 
Responsabilização pessoal 
pelo crédito fiscal afastada. 
Indeferimento de sua 
inclusão no polo passivo da 
demanda executiva.
1. Para o redirecionamento da execução 
fiscal em face dos sócios, necessária 
a demonstração, pela Fazenda, da 
configuração das hipóteses previstas 
no art. 135, inciso III, do CTN. 2. O ônus 
da prova acerca da regularidade dos 
atos dos sócios-gerentes só recai sobre 
eles quando a CDA que lastreia o feito 
executivo os designa como coobrigados. 
3. Integrante da sociedade empresária 
cujo nome sequer consta na CDA. 
4. O débito fazendário, por si só, não 
caracteriza infração tributária a ensejar 
a desconsideração da personalidade 
jurídica. 5. Não demonstrada a 
irregularidade dos atos da empresa, 
tampouco de seus sócios, assim como a 
alegada dissolução irregular da sociedade 
empresária, impõe-se a confirmação 
da decisão que indeferiu o pedido de 
inclusão do sócio-administrador no polo 
passivo da execução fiscal de origem. 6. 
Recurso não provido.
Agravo de Instrumento nº 1.0024.13.543567-

5/002-Belo Horizonte-MG

TJMG - 5ª Câmara Cível

Relator: Des. Áurea Brasil

Julgamento: 11/5/2017

Votação: unânime

Agravo de instrumento. 
Direito Processual Civil. 

Execução fiscal. Penhora  
on-line não efetivada.

Desconsideração da personalidade 
jurídica da sociedade com a inclusão 

dos sócios no polo passivo da relação 
processual. Não localização de bens. 
Requerimento de consulta sobre 
propriedade de veículos em nome dos 
executados. Indeferimento. Decisão 
que se reforma. Provimento do recurso.
Agravo de Instrumento nº 0039012-

60.2016.8.19.0000

TJRJ - 1ª Câmara Cível

Relator: Des. Maldonado de Carvalho 

Julgamento: 20/6/2017

Votação: unânime

Agravo de instrumento. 
Direito Tributário. Execução 

fiscal. Redirecionamento da 
execução contra sócio. 
Instauração de incidente de 
desconsideração da 
personalidade jurídica 
previsto no CPC/2015. 
Desnecessidade.

Inaplicáveis, às execuções fiscais, as 
disposições sobre desconsideração 
da personalidade jurídica previstas 
no Novo Código de Processo Civil, 
notadamente em razão de sua 
incompatibilidade com a Lei das 
Execuções Fiscais, o que, por incidência 
do princípio da especialidade, leva 
à aplicação subsidiária do Código 
de Processo Civil. Responsabilização 
dos sócios-administradores que 
tem previsão no art. 135 do 
Código Tributário Nacional, o qual 
não trata de desconsideração da 
personalidade jurídica, mas, sim, de 
responsabilidade pessoal e direta dos 
sócios-administradores por seus atos, 
ou seja, pelos atos praticados com 
excesso de poder ou infração de lei, 
contrato social ou estatutos. Aplicação, 
a título ilustrativo, do Enunciado nº 
53 da Escola Nacional de Formação 
e Aperfeiçoamento de Magistrados 
(Enfam), no qual foi firmada conclusão 
no sentido de que “O redirecionamento 
da execução fiscal para o sócio-
gerente prescinde do incidente de 
desconsideração da personalidade 
jurídica previsto no art. 133 do 
CPC/2015”. Com isso, resta provido o 

http://www5.tjmg.jus.br/jurisprudencia/pesquisaNumeroCNJEspelhoAcordao.do?numeroRegistro=1&totalLinhas=1&linhasPorPagina=10&numeroUnico=1.0024.13.543567-5%2F002&pesquisaNumeroCNJ=Pesquisar
http://www5.tjmg.jus.br/jurisprudencia/pesquisaNumeroCNJEspelhoAcordao.do?numeroRegistro=1&totalLinhas=1&linhasPorPagina=10&numeroUnico=1.0024.13.543567-5%2F002&pesquisaNumeroCNJ=Pesquisar
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=000401EA653790739D42ADFA8109140F1BE4C5063C2C0C14
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=000401EA653790739D42ADFA8109140F1BE4C5063C2C0C14
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recurso, para determinar que o pedido 
de redirecionamento da execução 
fiscal contra os sócios seja processado 
nos próprios autos da execução fiscal, 
ou seja, sem a prévia submissão ao 
procedimento previsto nos arts. 133 a 
137 do Código de Processo Civil/2015. 
Agravo de instrumento provido.
Agravo de Instrumento nº 

70073172975-Estância Velha-RS

TJRS - 2ª Câmara Cível

Relator: Des. Ricardo Torres Hermann

Julgamento: 31/5/2017

Votação: unânime

Execução fiscal. Pedido de 
inclusão dos sócios da 

empresa/executada no polo 
passivo da demanda.

Decisão que condicionou o pedido 
à instauração do incidente de 

desconsideração da personalidade 
jurídica previsto no art. 133 do 
Código de Processo Civil vigente. 
Inadmissibilidade. Deve ser 
observado o regramento previsto na 
Lei de Execuções Fiscais e no Código 
Tributário. Recurso provido.
Agravo de Instrumento nº 2256514- 

96.2016.8.26.0000-Santo André-SP

TJSP - 18ª Câmara de Direito Público

Relator: Des. Beatriz Braga

Julgamento: 8/6/2017

Votação: unânime

Agravo de instrumento. 
Ação de execução fiscal.

Redirecionamento da execução 
para o sócio. Encerramento irregular 
da empresa não configurado. 
Ausência de diligência no endereço 
atual da empresa, informado nos 

autos anteriormente à expedição 
do mandado que culminou 
com a conclusão equivocada 
de encerramento irregular 
das atividades. Ausência de 
preenchimento dos requisitos para 
desconsideração da personalidade 
jurídica e consequente inclusão 
do sócio-gerente no polo passivo 
da demanda. Decisão reformada. 
Recurso provido.
Agravo de Instrumento nº 2015869-76. 

2017. 8.26.0000-Bariri-SP

TJSP - 11ª Câmara de Direito Público

Relator: Des. Marcelo L. Theodósio

Julgamento: 25/5/2017

Votação: unânime
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Uma nova conexão para complementar os atendimentos realizados a advogados na sede.

Pronto para atender pessoas físicas e jurídicas, o Posto conta com proossionais
aptos a analisar suas demandas e a esclarecer dúvidas,

de acordo com os procedimentos da Receita Federal.

Acesse o site e veja todos os serviços oferecidos.

http://www.tjrs.jus.br/busca/search?q=cache:www1.tjrs.jus.br/site_php/consulta/consulta_processo.php%3Fnome_comarca%3DTribunal%2Bde%2BJusti%25E7a%26versao%3D%26versao_fonetica%3D1%26tipo%3D1%26id_comarca%3D700%26num_processo_mask%3D70073172975%26num_processo%3D70073172975%26codEmenta%3D7308657+70073172975++++&proxystylesheet=tjrs_index&client=tjrs_index&ie=UTF-8&site=ementario&access=p&oe=UTF-8&numProcesso=70073172975&comarca=Comarca%20de%20Est%C3%A2ncia%20Velha&dtJulg=31/05/2017&relator=Ricardo%20Torres%20Hermann&aba=juris
http://www.tjrs.jus.br/busca/search?q=cache:www1.tjrs.jus.br/site_php/consulta/consulta_processo.php%3Fnome_comarca%3DTribunal%2Bde%2BJusti%25E7a%26versao%3D%26versao_fonetica%3D1%26tipo%3D1%26id_comarca%3D700%26num_processo_mask%3D70073172975%26num_processo%3D70073172975%26codEmenta%3D7308657+70073172975++++&proxystylesheet=tjrs_index&client=tjrs_index&ie=UTF-8&site=ementario&access=p&oe=UTF-8&numProcesso=70073172975&comarca=Comarca%20de%20Est%C3%A2ncia%20Velha&dtJulg=31/05/2017&relator=Ricardo%20Torres%20Hermann&aba=juris
https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do;jsessionid=81DE01AC5F88DE7222F10FDCC03BE3C4.cjsg1?conversationId=&cdAcordao=10504131&cdForo=0&uuidCaptcha=sajcaptcha_5d4e2dcbe320495892fc8d49762d6798&vlCaptcha=cef&novoVlCaptcha
https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do;jsessionid=81DE01AC5F88DE7222F10FDCC03BE3C4.cjsg1?conversationId=&cdAcordao=10504131&cdForo=0&uuidCaptcha=sajcaptcha_5d4e2dcbe320495892fc8d49762d6798&vlCaptcha=cef&novoVlCaptcha
https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?cdAcordao=10460822&cdForo=0
https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?cdAcordao=10460822&cdForo=0
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PÍLULAS DO NOVO CPC

CAPÍTULO I 
DA SUSPENSÃO DO PROCESSO  
DE EXECUÇÃO
Art. 921 - Suspende-se a execução:
I - nas hipóteses dos arts. 313 e 315, no 
que couber;
II - no todo ou em parte, quando recebi-
dos com efeito suspensivo os embargos 
à execução;

III - quando o executado não possuir 
bens penhoráveis;
IV - se a alienação dos bens penhorados 
não se realizar por falta de licitantes e o exe-
quente, em 15 dias, não requerer a adjudi-
cação nem indicar outros bens penhoráveis;
V - quando concedido o parcelamento de 
que trata o art. 916.
§ 1º - Na hipótese do inciso III, o juiz 
suspenderá a execução pelo prazo de 
um ano, durante o qual se suspenderá a 
prescrição.
§ 2º - Decorrido o prazo máximo de um 
ano sem que seja localizado o executado 
ou que sejam encontrados bens penho-
ráveis, o juiz ordenará o arquivamento 
dos autos.
§ 3º - Os autos serão desarquivados para 
prosseguimento da execução se a qual-
quer tempo forem encontrados bens 
penhoráveis.
§ 4º - Decorrido o prazo de que trata o § 1º 
sem manifestação do exequente, começa a 
correr o prazo de prescrição intercorrente.
§ 5º - O juiz, depois de ouvidas as partes, 
no prazo de 15 dias, poderá, de ofício, re-
conhecer a prescrição de que trata o § 4º 
e extinguir o processo.

Art. 922 - Convindo as partes, o juiz de-
clarará suspensa a execução durante o 
prazo concedido pelo exequente para 
que o executado cumpra voluntariamente 
a obrigação.
Parágrafo único - Findo o prazo sem 
cumprimento da obrigação, o processo 
retomará o seu curso.
Art. 923 - Suspensa a execução, não serão 
praticados atos processuais, podendo o 
juiz, entretanto, salvo no caso de arguição 
de impedimento ou de suspeição, ordenar 
providências urgentes.

CAPÍTULO II 
DA EXTINÇÃO DO PROCESSO  
DE EXECUÇÃO
Art. 924 - Extingue-se a execução quando:
I - a petição inicial for indeferida;
II - a obrigação for satisfeita;
III - o executado obtiver, por qualquer ou-
tro meio, a extinção total da dívida;
IV - o exequente renunciar ao crédito;
V - ocorrer a prescrição intercorrente.
Art. 925 - A extinção só produz efeito 
quando declarada por sentença.

PARTE 110 
DA SUSPENSÃO E 
DA EXTINÇÃO DA 
EXECUÇÃO 

PARTE ESPECIAL
LIVRO II
DO PROCESSO DE EXECUÇÃO
TÍTULO IV
DA SUSPENSÃO E DA EXTINÇÃO 
DO PROCESSO DE EXECUÇÃO

APONTAMENTOS

Por
Flávia Hellmeister Clito  
Fornaciari Dórea
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A suspensão da execução prosse-
guiu, pelo CPC/2015, a ser prevista 
para os mesmos casos de suspensão 
do processo (vide comentários aos 
arts. 313 e 315), bem como nas hipó-
teses de serem recebidos com efeito 
suspensivo os embargos à execução, 
de o executado não possuir bens pe-
nhoráveis e de ocorrer acordo nesse 
sentido entre as partes.
A inovação principal da lei relati-
vamente à suspensão da execução 
está prevista nos parágrafos do art. 
921 e reside na sua previsão quan-
to à ausência de bens penhoráveis, 
pois expressamente estabelecido 
que, durante o prazo de um ano, há 
igualmente a suspensão da pres- 
crição, matéria que já foi objeto de 
muita controvérsia nos tribunais. 
Todavia, ultrapassado o prazo de 

um ano sem manifestação do exe- 
quente, começa a correr o prazo 
de prescrição intercorrente. Assim 
não previa a lei anterior e não era a 
interpretação até então dada à sus-
pensão por ausência de bens.
No que toca à extinção da execu- 
ção, que só pode ser declarada por 
sentença, mantiveram-se as óbvias  
hipóteses de pagamento, extinção  
da dívida por qualquer meio e re-
núncia ao crédito. Acresceram-se as 
hipóteses de indeferimento da peti-
ção inicial (aplicável a qualquer tipo 
de processo) e de prescrição intercor-
rente, instituto que já era aplicado, 
mas que foi trazido a esse capítulo 
do CPC/2015, sendo certo se aplicar 
também, como antes exposto, às  
execuções suspensas por ausência  
de bens penhoráveis.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm
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Conciliação e Mediação – Nupemec-JT2
     FUNCIONAMENTO: sob a coordenação do Nupemec-JT2, o Cejusc-JT2 é responsável pela realização 
das sessões de conciliação e mediação, quantas forem necessárias para viabilizar a solução dos conflitos.

     COMPOSIÇÃO: magistrados da ativa ou inativos (aposentados), os quais deverão manter-se à disposi-
ção para atendimento das partes e advogados.

CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO FORMALIZAÇÃO DE ACORDO

Incentivo à pacificação social e à utilização de métodos consensuais de solução de conflitos  
em todos os graus de jurisdição e fases processuais, inclusive para processos pendentes de julgamento perante 

o TST e pagamento de precatórios e RPVs

Resolução CSTJ nº 174/2016 e Provimento GP/CR nº 24/2017

Não haverá pedido de conciliação quando se tratar de processos com designação da audiência na vara ou sessão de julgamento no 
tribunal prevista para 40 dias subsequentes à pretensão da conciliação.

Havendo manifestação de interesse pela conciliação, não ocorrerá suspensão, alteração ou adiamento de qualquer ato processual 
designado ou previsto, devendo o processo seguir sua tramitação normal até que seja efetivado o ato de tentativa conciliatória.

=
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OBS.: IMPRESCINDÍVEL A PARTICIPAÇÃO DE ADVOGADO DO RECLAMANTE.
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•   Mesas-redondas com no máximo seis participantes (conciliador ou mediador, partes em conflito, advogados representantes e 
Ministério Público do Trabalho) 

•   por indicação do magistrado responsável pelo processo ou 
•   por requerimento das partes em reunião, audiência ou sessão ou
•   por inscrição no Portal da Conciliação do TRT-2

ESTRUTURA FÍSICA

COMO PODERÁ OCORRER A CONCILIAÇÃO?

x

!

•   pauta de audiência conciliatória
•   notificação da audiência e demais atos para as partes por e-mail, telefone ou na pessoa de seus advogados pelo DEJT e 
DOU. A parte que não requerer a inscrição será intimada via postal e seu advogado pelo DEJT e DOU, podendo deixar de 
comparecer sem sujeitar-se a penalidades
•   homologação ou frustação da conciliação, que acarretará o retorno dos autos para o juízo de origem 

CONSIDERADA VIÁVEL A CONCILIAÇÃO, OCORRERÁ:

A parte reclamada que requerer a inscrição poderá sofrer sanções, caso não compareça ou oferte valores considerados ínfimos, 
levando-se em conta os valores constantes do pedido, da sentença ou dos cálculos apresentados pelas partes ou perito.

!

http://www.csjt.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=235e3400-9476-47a0-8bbb-bccacf94fab4&groupId=955023
http://www.trtsp.jus.br/geral/tribunal2/Normas_Presid/Atos/2017/GP_24_17.html
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Instabilidade, indisponibilidade e mau uso do siste-
ma pelas partes (deve-se manter o decoro durante 
as negociações) não acarretarão responsabilidade 
para o TRT-2.

!

CO
N

FL
IT

O
S 

CO
LE

TI
VO

S

CO
N

CI
LI

AÇ
ÃO

 V
IR

TU
A

L

•   pelo suscitante, mediante petição inicial do dissídio 
coletivo ou da ação coletiva, pelo Portal da Conciliação, 
a qualquer fase processual antes do julgamento 
•   pelo suscitado, também a qualquer fase processual 
antes do julgamento 
•   pelo juiz do processo; ou MPT, facultativamente, com 
notificação por e-mail, telefone, DEJT ou DOU, na pessoa 
do advogado das partes

qualquer fase ou grau de jurisdição  

pelo WhatsApp (11) 99729 6332 

•   a parte interessada encaminhará mensagem manifes-
tando o interesse e informará o número do telefone da 
parte contrária e dos respectivos advogados
•   o Nupemec-JT2 analisará o potencial conciliatório do 
caso e enviará mensagem para a parte contrária inda-
gando se há interesse na conciliação
•   será criado um grupo específico no WhatsApp denomi-
nado pelo número do processo inscrito para a negociação 
•   dar-se-á início às tentativas de conciliação 
•   havendo conciliação, será agendada a homologação 
do acordo a ser firmado na presença do magistrado e do 
advogado ao reclamante

•   a qualquer momento, quando a(s) parte(s) sair(em) 
do grupo
•   ausência de manifestação no prazo de cinco dias
•   quando o conciliador, durante a conciliação, a enten-
der inviável

REQUERIMENTO

QUANDO:

INSCRIÇÃO:

PROCEDIMENTOS

HIPÓTESES DE ENCERRAMENTO 
DA CONCILIAÇÃO

ÉTICA PROFISSIONAL

Consulta formulada por não inscrito na Ordem –  
Não conhecimento. 
Nos termos do art. 136, § 3º, do Regimento Interno da 
OAB-SP, cabe à Seção Deontológica do Tribunal de Ética e 
Disciplina responder consultas formuladas por advogados 
regularmente inscritos na Ordem. Uma vez que o consulen-
te não é advogado regularmente inscrito, tal fato afasta a 

competência desta Turma Deontológica, razão pela qual a 
consulta deixa de ser conhecida (Processo nº E-4.706/2017 - 
v.u., em 17/8/2017, parecer e ementa do Rel. Dr. Guilherme 
Martins Malufe).

Fonte: www.oabsp.org.br, Tribunal de Ética, 606ª Sessão, de 17 de 

agosto de 2017.

tel (11) 3150 2000 – ramal 9674
tel (11) 3525 9291
conciliar@trtsp.jus.br

Tel (13) 3361 4061
cejuscbaixada@trtsp.jus.br 

tel (11) 3738 8807
cejuscleste@trtsp.jus.br

tel (11) 3150 2000 – ramal 8286
cejuscsul@trtsp.jus.br

Sede - Fórum Trabalhista Ruy Barbosa

Baixada - Fórum Trabalhista de Cubatão

Guarulhos e região - Fórum Trabalhista Ruy Barbosa

Osasco e região - Fórum Trabalhista Ruy Barbosa

ABC - Fórum Trabalhista Sul

Leste 

Sul 

UNIDADES DO CEJUSC-JT2

Ato GP nº 5/2013

Portaria Conjunta GP/
Nupemec/JT nº 1/2017

http://www.oabsp.org.br/
mailto:conciliar@trtsp.jus.br
mailto:cejuscbaixada@trtsp.jus.br
mailto:cejuscleste@trtsp.jus.br
mailto:cejuscsul@trtsp.jus.br
http://www.trtsp.jus.br/geral/tribunal2/Normas_Presid/Atos/2013/GP_05_13.html
http://www.trtsp.jus.br/geral/tribunal2/Normas_Presid/Portarias/2017/GPNUPEMEC_01_17.html
http://www.trtsp.jus.br/geral/tribunal2/Normas_Presid/Portarias/2017/GPNUPEMEC_01_17.html
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BOLETIM nº 3049ENTREVISTA

Cordialidade forense 
na era do individualismo

A palavra “cordial” tem origem em cordis, do latim, que significa “coração”. De uma atitude cordial experimen-
tamos a cordialidade, compreendida como qualidade de quem age com afeto, respeito e empatia em relação a 
outrem. Nos dias atuais, época em que não há filtro nas manifestações expressadas, reinam as ofensas, gerando 
antipatia, inclusive no ambiente forense, em que, em décadas passadas, a cordialidade era primordial. O des-
gaste resultante das relações compartilhadas entre advogados e magistrados é evidente e o resgate da cortesia 
nas relações jurídicas tornou-se um desafio. Contudo, a responsabilidade é de todos e o caminho a ser trilhado 
tem início na instrução educacional, como explica o advogado Manuel Alceu Affonso Ferreira, na entrevista que 
concedeu ao Boletim da AASP.

P arece óbvio que o relacionamen-
to profissional entre advogados, 
juízes e promotores públicos de-

manda respeito e formalidade. Por que 
a prática é tão difícil? 
O que ocorre é uma questão sociológica 
e educacional. A cordialidade começa em 
casa, na formação pessoal, na educação. 
Se não há cordialidade nessa fase, a pes-
soa não a adquirirá mais tarde, com méto-
dos meramente complementares nas es-
colas ou nos cursos. Noto que o ambiente 
familiar está se desgastando. Estar inse-
rido em uma sociedade na qual alunos 
incendeiam escolas, matam colegas ou 
espancam professoras dificulta o entendi-
mento do que vem a ser a cordialidade. 
Lembro-me do tempo de escola primária, 
ginásio e faculdade, em que a cordialida-
de era uma característica presente nas 
relações entre os docentes e entre profes-
sores e o alunato. Hoje isso não é a regra, 
mas sim honrosa exceção, o que é difícil 
recuperar. Seria preciso que pais, mestres 
e alunos, enfim, todos eles, unidos, res-
gatassem as relações de cortesia. Se as 
pessoas soubessem o que uma atitude 
cordial representa e pode possibilitar, e 

o quanto é mais fácil e vantajoso ser cor-
dial, certamente nisso se empenhariam. 
Acreditem ou não, em todas as áreas de 
atividade, o exercício da cordialidade traz 
imensos e benéficos resultados.

O respeito mútuo no ambiente jurídi-
co é mais facilmente notado em ou-
tros países?
Estagiei nos Estados Unidos da Améri-
ca por um tempo e frequentei as cor-
tes locais. Também lá, como aqui, exis-
tem advogados, juízes e promotores 
abrutalhados, embora, evidentemente, 
tal como cá ocorre, não constituam 
maioria. Só que há mais policiamento 
e repressão, os advogados têm mais 
consciência dos direitos dos juízes, e 
vice-versa. A relação transcorre mais ur-
banamente. Há punições para advoga-
dos e juízes faltosos, e a existência delas 
concorre para a prevenção de abusos na 
linguagem escrita e verbal. Por que no 
Brasil as descortesias crescem tanto e, 
de tão repetidas, transformaram-se em 
conduta corriqueira? É que as punições 
disponíveis aplicáveis, seja pela Ordem 
dos Advogados, seja pela magistratura, 

seja pelo Ministério Público, não são 
impostas, ou o são raramente. Os co-
mandos que tratam do tema viraram 
letra morta, e grande parte dos juízes 
tem medo de aplicar qualquer punição, 
supondo que o castigo possa ferir a au-
tonomia do advogado, ou a liberdade 
da manifestação jurisdicional, ou o de-
senvolvimento regular do contraditório, 
equívoco exegético esse que incentiva 
a violência forense. 

O nível cultural reflete na atuação pro-
fissional? Como fica a situação das par-
tes representadas, dependentes dos 
técnicos da área jurídica?
Tenho sustentado que os valores da 
cordialidade e da urbanidade não to-
lhem ou conseguem arrefecer a com-
batividade. Você pode ser um com-
batente cordial. Aquilo que você não 

“Os tribunais deveriam ter 
órgãos corregedores mais 
rigorosos e mandar riscar as 
expressões ofensivas.”
Manuel Alceu Affonso Ferreira
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ENTREVISTA

MANUEL ALCEU 
AFFONSO FERREIRA
Bacharel em Direito pela PUC 
de São Paulo. Compôs os 
Conselhos Federal e Estadual 
da OAB por dois mandatos. 
Integrou o Conselho Diretor 
da AASP. Atuou como 
secretário da Justiça de 
São Paulo (1991-1993). Foi 
juiz titular do TRE-SP em 
dois mandatos. Pertence ao 
Conselho Deliberativo do 
Iasp, ao Conselho Superior 
de Assuntos Jurídicos 
e Legislativos da Fiesp, 
e ao Centro de Estudos 
Estratégicos e Avançados do 
Ciesp. Também é autor de 
diversos artigos, estudos e 
prefácios, além de coautor de 
várias obras.
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mal-educado e incivil, dado que aí a 
reação do atingido é mais severa, mais 
grave, mais radical. E isso vale tanto 
para o juiz quanto para o advogado. 
Por mais que me esforce, não consigo 
tratar amavelmente um magistrado 
ou um advogado grosseiro, antipático 
ou virulento. É uma reação humana 
que vale para toda a coletividade dos 
agentes do Direito, neles abrangidas as 
autoridades policiais.  Frequento mui-
tos ambientes forenses, vou toda se-
mana ao tribunal, ou ao fórum, e noto 
a ausência de cordialidade em coisas 
e atitudes mínimas. Chego a uma sala 
de julgamento onde estudantes e esta- 
giários estão sentados ocupando lu-
gares, e muitas vezes, para não dizer a 
maioria delas, não vejo nenhum deles 
oferecer o seu lugar aos mais idosos, 
partes ou advogados. Em ônibus de 
aeroportos, por exemplo, levanto-me 
para oferecer o lugar a uma senhora e 
ela não consegue entender o que eu 
estou fazendo. A obsequiada pensa 
que é um assalto, uma “cantada”, ou 
algo assim. Observo colegas nossos 
que entram nas salas dos juízes que 
estão despachando e sumariamente 
lançam a petição na mesa de trabalho 
do magistrado. Vejo juízes dirigindo-se 
a jovens advogados, tímidos, recém- 
-formados, de uma maneira desrespei-
tosa ou repleta de enfado. Tudo isso 
me magoa muito e desaponta. Não é 
nesse ambiente de achavascada agres-
são que as questões litigiosas devem 
ser enfrentadas.

Até que ponto a ausência de cordiali-
dade forense pode prejudicar o resul-
tado final de um processo? 
Na medida em que tira o processo do 
leito normal, que deve ser aquele do 
debate jurídico elevado, levando-o 
ao infrutífero leito da hostilidade re-
cíproca. No leito da agressão nada se 
aproveita, absolutamente nada. São 
indispensáveis o respeito recíproco, 
a cordialidade e a simpatia humanas. 
Cordialidade não se resume a tratar o 
outro como “excelência”, ou a usar o 
data venia. Isto é bom e recomendável 

pelo tratamento protocolar, mas não é 
da essência da cordialidade, do cordis, 
que significa “coração”. Isso sim é cor-
dialidade. Jamais será artificial ou for-
jada. Tem que vir de dentro, ser natural 
e espontânea.

O tratamento cordial no meio jurídico 
está regulamentado? 
Existem o Código de Ética da Advoca-
cia, o Código de Ética da Magistratura 
e, também, um estatuto deontológi-
co, embora sem esse nome, contido 
na legislação orgânica do Ministério 
Público. Posso até compreender, não 
obstante sem aceitar ou aplaudir, que, 
vez por outra, e excepcionalmente 
em situações processuais extremas, 
a exigência da cordialidade possa ser 
mitigada no relacionamento entre o 
advogado e o promotor, porque eles 
são adversários naturais. Todavia, en-
tre juízes e advogados, de maneira ne-
nhuma. Isso é inadmissível. Nesse par-
ticular, os tribunais deveriam exercer 
maior controle repressivo, determi-
nando riscar as expressões ofensivas, 
ou cassando de imediato a palavra de 
quem usa a tribuna para insultar, ou 
menosprezar. Contudo, nesse campo, 
os tribunais mostram-se parcimonio-
sos e brandos, fechando os olhos para 
tais excessos.

É possível recuperar as boas relações 
entre os agentes do Direito?
São necessárias iniciativas em prol da 
cordialidade forense. A AASP está fa-
zendo o papel dela muito bem, como, 
aliás, no terreno da cordialidade fo-
rense, já há muito o cumpre. Tive a 
honra de compor o Conselho da AASP 
em mais de um mandato, e recordo 
que essa questão sempre foi sensível 
e preocupante. Atualmente, o proble-
ma é ainda mais agudo. Sendo assim, 
a Associação e os demais órgãos de 
classe devem oferecer crescente aten-
ção ao tema, com a realização de cur-
sos, palestras e debates. Nos grandes 
escritórios, seria conveniente convocar 
seminários específicos. Nas faculdades, 
lamentavelmente, essa cogitação não 
existe. Constitui ponto fora da curva...
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BOLETIM nº 3049EDUCACIONAL/CURSOS

Prática para o peticionamento eletrônico  
no TJSP

PROMOÇÃO

Associação dos Advogados de São Paulo (AASP) 

EXPOSIÇÃO

Robson Ferreira 

PÚBLICO-ALVO

Operadores do Direito, administradores, empresários ou 
outros profissionais que necessitem aprender a utilizar o 
certificado digital para o peticionamento eletrônico.

OBJETIVO

Possibilitar aos participantes conhecer os aspectos 
práticos do certificado digital, incluindo instalações e 
configurações para a utilização dos principais serviços de 

peticionamento eletrônico e acompanhamento processual 
na Justiça Estadual de São Paulo. 

DATA 

11/11 

HORÁRIO 

Das 8h30 às 18 h

MODALIDADE

PRESENCIAL
Associados/assinantes
R$ 290,00
Estudantes
R$ 330,00
Não associados
R$ 500,00

Direito Sistêmico e constelações como 
possibilidade de resolução de conflitos

Direito Coletivo  
do Trabalho

Reforma trabalhista  
ponto a ponto

Extrajudicialização do  
Direito Civil

PROMOÇÃO

Associação dos Advogados de 
São Paulo (AASP)
OAB Conselho Federal – Escola 
Nacional de Advocacia (OAB-ENA) 

COORDENAÇÃO

Daniela de Carvalho Mucilo 

DATA 

23/11 

HORÁRIO 

9h15

PROMOÇÃO

Associação dos Advogados de 
São Paulo (AASP)
OAB Conselho Federal – Escola 
Nacional de Advocacia (OAB-ENA) 

COORDENAÇÃO

Jorge Cavalcanti Boucinhas Filho 

DATA 

27 a 30/11 

HORÁRIO 

19 h 

PROMOÇÃO

Associação dos Advogados de 
São Paulo (AASP)
OAB Conselho Federal – Escola 
Nacional de Advocacia (OAB-ENA) 

EXPOSIÇÃO

Isabella Renwick Magano
Jorge Cavalcanti Boucinhas Filho 

DATA 

25/11 e 2/12

HORÁRIO 

das 10 h  às 12 h

PROMOÇÃO

Associação dos Advogados de 
São Paulo (AASP)

COORDENAÇÃO

Flávio Tartuce 

DATA 

27 a 30/11 

HORÁRIO 

19 h 

MODALIDADES

PRESENCIAL
Associados/assinantes
R$ 100,00
Estudantes
R$ 110,00
Não associados
R$ 220,00

VIA INTERNET
Associados/assinantes
R$ 110,00
Estudantes
R$ 125,00
Não associados
R$ 250,00

MODALIDADES

PRESENCIAL
Associados/assinantes
R$ 144,00
Estudantes
R$ 160,00
Não associados
R$ 320,00

VIA INTERNET
Associados/assinantes
R$ 165,00
Estudantes
R$ 180,00
Não associados
R$ 360,00

MODALIDADES

PRESENCIAL
Associados/assinantes
R$ 92,00
Estudantes
R$ 100,00
Não associados
R$ 200,00

VIA INTERNET
Associados/assinantes
R$ 100,00
Estudantes
R$ 112,00
Não associados
R$ 224,00

MODALIDADES

PRESENCIAL
Associados/assinantes
R$ 144,00
Estudantes
R$ 160,00
Não associados
R$ 320,00

VIA INTERNET
Associados/assinantes
R$ 176,00
Estudantes
R$ 200,00
Não associados
R$ 400,00

Material 
didático 
incluso
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BIBLIOTECA AASP

Consulte o acervo no site ou na sede da AASP, de segunda a sexta-feira, das 8 h às 19 h.  
Biblioteca Élcio Silva - R. Álvares Penteado, 151, 2º andar

Sob a coordenação de um dos mais reconhecidos advogados con-
tenciosos do país, Celso Cintra Mori, a Revista do Advogado nº 135 
traz como proposta incentivar o leitor a expressar e contribuir com 
as próprias convicções, formadas a partir do estudo das propostas 
políticas, pois o Brasil resultará do que for construído por idealis-
tas. O leitor poderá explorar os artigos dispostos nessa edição com 
esse objetivo e que deles possam derivar soluções para a incan-
sável busca de alternativas que alicercem as mudanças desejadas 
de uma reforma política. São textos históricos e desafiadores que 
o farão refletir sobre o perfil da atual estrutura política, em geral 
e partidária, e sobre a metodologia aplicada ao sistema eleitoral 
brasileiro, convertido no desejo pelo poder, além das vulnerabi-
lidades dos sistemas políticos e dificuldades apresentadas pela 
multiplicação de partidos. Um tema que jamais deverá ser posto 
de lado, por carecer de constante construção, mesmo após a san-
ção da reforma política do Brasil.

Revista do Advogado:
Reforma Política 

Coord.: Celso Cintra Mori 
Editora: AASP
Ano: outubro/2017

Crimes na lei do parcelamento  
do solo urbano (dois exemplares) 
Autor: Paulo Amador Thomaz  
Alves da Cunha Bueno
Doador: Aduaneiras (LEX)
Editora: Lex Editora
Ano: 2006

Cartel - Teoria unificada da  
colusão (dois exemplares)  
Autor: Ivo Teixeira Gico Junior 
Doador: Aduaneiras (LEX)
Editora: Lex Editora
Ano: 2007

Sociedade de advogados  
(dois exemplares)   
Autor: Alfredo de Assis  
Gonçalves Neto 
Doador: Aduaneiras (LEX)
Editora: Lex Editora
Ano: 2016
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BOLETIM nº 3049EXPEDIENTEEXPEDIENTE

FERIADOS MUNICIPAIS
Dia 1º/11
•	Comarca de Curaçá-BA
•	Comarca de Exu-PE
•	Comarca de Goiandira-GO
•	Comarca de Itumirim-MG
•	Comarca de Muqui-ES 
•	Comarca de Pedra Azul-MG
•	Comarca de Piracanjuba-GO
•	Comarca de São João do Paraíso-MG
•	Comarca de Serra Negra-SP
•	Comarca de Vertentes-PE

Dia 2/11
•	Comarca de Luís Eduardo  
Magalhães-BA
•	Comarca de Piancó-PB
•	Comarca de Rio Tinto-PB
•	Comarca de Serraria-PB

Dia 3/11
•	Comarca de Campo Grande-MS
•	Comarca de Ingá-PB

Dia 6/11
•	Comarca de Arroio do Tigre-RS
•	Comarca e Justiça Federal de 
Poços de Caldas-MG
•	Justiça Federal de Altamira-PA

Dia 7/11
•	Comarca de Alexandria-RN
•	Comarca de Bom Jesus-GO

•	Comarca de Caiçara-PB
•	Comarca de Simões Filho-BA
•	Comarca e Justiça do Trabalho de 
Jaru-RO

Dia 8/11
•	Comarca de Campo Belo  
do Sul-SC
•	Comarca de Parelhas-RN
•	Comarca de Piancó-PB
•	Comarca de Valença-BA

Dia 9/11
•	Comarca de Itaberaí-GO
•	Comarca e Justiça do Trabalho 
de Pires do Rio-GO
•	Comarca e Justiça do Trabalho 
de Catolé do Rocha-PB
•	Comarca, Justiça Federal e  
Justiça do Trabalho de Vitória  
da Conquista-BA
•	Comarca e Justiça do Trabalho 
de Goianinha-RN

Dia 10/11
•	Comarca de Aurora-CE
•	Comarca de Buriticupu-MA
•	Comarca de Governador  
Nunes Freire-MA
•	Comarca de Ibitita-BA 
•	Comarca de Iguatu-CE
•	Comarca de Itinga do Maranhão-MA

•	Comarca de Loreto-MA
•	Comarca de Maracaçumé-MA
•	Comarca de Martins-RN 
•	Comarca de Nazaré-BA
•	Comarca de Nova Ipixuna-PA 
•	Comarca de Olinda-PE
•	Comarca de Paraúna-GO
•	Comarca de Raposa-MA
•	Comarca de São Domingos  
do Azeitão-MA
•	Comarca de São Pedro da  
Água Branca-MA
•	Comarca de Senador La Roque-MA
•	Comarca de Valença-BA

Dia 13/11
•	Comarca de Meruoca-CE
•	Comarca de Pedra Branca-CE
•	Comarca de Poção-PE
•	Comarca e Justiça do Trabalho 
de Cabo Frio-RJ

Dia 14/11
•	Comarca de Alexânia-GO
•	Comarca de Almas-TO
•	Comarca de Araçu-GO
•	Comarca de Araguaçu-TO
•	Comarca de Araguaína-TO
•	Comarca de Barro Alto-GO
•	Comarca de Flores de Goiás-GO
•	Comarca de Goianópolis-GO
•	Comarca de Gurupi-TO

•	Comarca de Iaciara-GO
•	Comarca de Itaguaru-GO
•	Comarca de Itajá-GO
•	Comarca de Itapirapuã-GO
•	Comarca de Joviânia-GO
•	Comarca de Jussara-GO
•	Comarca de Lorena-SP
•	Comarca de Maurilândia-GO
•	Comarca de Porto Grande-TO
•	Comarca de São Miguel  
do Araguaia-GO
•	Comarca de São Simão-GO
•	Comarca de Serranópolis-GO
•	Comarca de Xambioá-TO
•	Comarca e Justiça do Trabalho de 
Aparecida de Goiânia-GO
•	Comarca e Justiça do Trabalho 
de Santana de Parnaíba-SP
•	Justiça do Trabalho de  
Bandeirantes-PR
•	Justiça Federal e Justiça do  
Trabalho de Cascavel-PR
•	Justiça Federal e Justiça do Tra-
balho de Francisco Beltrão-PR
•	Justiça Federal de Guaíra-PR

Dia 15/11
•	Comarca de Baraúna-RN
•	Comarca de Tanguá-RJ

FERIADOS NACIONAIS

Dia 2/11 – Dia de Finados 

Dia 15/11 – Proclamação da República

 Acesse o Portal AASP, em Suporte Profissional, Tribunais, Expediente Forense, e confira a programação do Poder Judiciário para as referidas datas.

Assembleia Geral Ordinária
ELEIÇÃO PARA RENOVAÇÃO DO TERÇO DO CONSELHO DIRETOR

Nos termos dos arts. 32, alínea b, e 37 do Estatuto Social, ficam os 
associados convocados a se reunir em Assembleia Geral Ordinária, 
no próximo dia 7 de dezembro, na sua sede social, na Rua Álvares 
Penteado, 151, Centro, São Paulo, a fim de eleger sete membros do 
Conselho Diretor.
A eleição terá início às 13 h, qualquer que seja o número de compa-
recimentos, e se encerrará às 18 h, impreterivelmente.
Na forma dos arts. 38 e 39 do Estatuto Social e do art. 5º do Regu-
lamento Eleitoral, poderão candidatar-se em chapas de sete can-
didatos os associados efetivos inscritos há mais de cinco anos na 
Ordem dos Advogados do Brasil – Seção de São Paulo e há mais de 
três anos na Associação dos Advogados de São Paulo, quites com 

suas contribuições. As chapas deverão ter seu registro requerido 
com antecedência máxima de 15 dias e mínima de 10 dias da data 
da eleição.
É a seguinte a Ordem do Dia:
a) leitura e aprovação da ata da Assembleia Geral Ordinária anterior;
b) eleição do Terço Renovável do Conselho Diretor.
O processo eleitoral obedecerá ao Regulamento Eleitoral da Entidade. 
Integram o Terço, cujo mandato terminará em 31/12/2017, os con-
selheiros Flávia Hellmeister Clito Fornaciari Dórea, Marcelo Vieira 
von Adamek, Renato José Cury, Ricardo de Carvalho Aprigliano, 
Roberto Timoner, Rogério de Menezes Corigliano e Silvia Rodrigues 
Pereira Pachikoski.

https://www.aasp.org.br/suporte-profissional/tribunais/expediente-forense/
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Decreto nº 8.948/2016 - desde 1º/1/2017
R$ 937,00

SALÁRIO MÍNIMO FEDERAL

Lei Estadual nº 16.402/2017 - desde 1º/4/2017
1) R$ 1.076,20*           2) R$ 1.094,50*
(*) Os pisos salariais mensais supramencionados são indicados conforme as 
diferentes profissões e não se aplicam aos trabalhadores que tenham outros 
pisos definidos em lei federal, convenção ou acordo coletivo de trabalho, 
bem como aos servidores públicos estaduais e municipais e aos contratos de 
aprendizagem regidos pela Lei Federal nº 10.097/2000.

PISOS SALARIAIS MENSAIS/ 
ESTADO DE SÃO PAULO

Portaria nº 8/2017 - desde 1º/1/2017

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS E FACULTATIVOS

(*) Empregador doméstico: recolhimento da alíquota de 8% e de 8% a 11% a 
cargo do segurado empregado doméstico (Lei Complementar nº 150/2015). 

SALÁRIO-FAMÍLIA  
Portaria nº 8/2017 - desde 1º/1/2017

(*) Multiplicar pelo aluguel anterior.

ALUGUEL  

Código 304-9 - Guia Dare
Lei Estadual nº 10.394/1970, alterada pela 
Lei nº 216/1974, art. 48, e Lei Estadual nº 16.402/2017

MANDATO JUDICIAL

Tabela Progressiva Mensal (Lei nº 13.149/2015)

IMPOSTO DE RENDA

Deduções: a) R$ 189,59 por dependente; b) pensão alimentar integral;  
c) R$ 1.903,98 para aposentados, pensionistas e transferidos para a 
reserva remunerada que tenham 65 anos de idade ou mais;  
d) contribuição à Previdência Social; e) R$ 3.561,50 por despesas com 
instrução do contribuinte e de seus dependentes (Lei nº 9.250/1995).

SEGURO-DESEMPREGO
Desde 11/1/2017
Informação obtida no site do Ministério do Trabalho 
e Emprego. Calculado com base no salário médio dos 
últimos três meses trabalhados e aplicado de acordo 
com a tabela abaixo:

REFERENCIAIS DE ATUALIZAÇÃO

EMPREGADOS, EMPREGADOS DOMÉSTICOS E 
AVULSOS

Fechamento desta edição: 24/10/2017, às 13h30

Ago Set Out
Taxa Selic 0,80% 0,64% -
TR 0,0509% 0,0000% 0,0000%
INPC (-)0,03% (-)0,02% -
IGP-M 0,10% 0,47% -

IPCA 0,19% 0,16% -

TBF 0,7212% 0,5528% 0,5918%
UFM (anual) R$ 152,46 R$ 152,46 R$ 152,46
Ufesp (anual) R$ 25,07 R$ 25,07 R$ 25,07
UPC (trimestral) R$ 23,51 R$ 23,51 R$ 23,54
Poupança 0,5512% 0,5000% 0,5000%
SDA (Sistema da Dívida 
Ativa) - Municipal 3,2368 3,2446 3,2507

Salário-base  
(R$)

Alíquota 
(%) 

Contribuição 
(R$)

937,00 11,00 103,07
de 937,00  
a 5.531,31 20,00 de 187,40  

a 1.106,26 Base de cálculo  
(R$) 

Alíquota 
(%) 

Parcela a  
deduzir (R$)

Até 1.903,98 - -

de 1.903,99 até 2.826,65 7,5 142,80

de 2.826,66 até 3.751,05 15 354,80

de 3.751,06 até 4.664,68 22,5 636,13

acima de 4.664,68 27,5 869,36

Salário de  
Contribuição 

Alíquota para fins de
recolhimento ao INSS*

até R$ 1.659,38 8%
de R$ 1.659,39 a R$ 2.765,66 9%
de R$ 2.765,67 a R$ 5.531,31 11%

Faixa do salário médio Valor da parcela

até R$ 1.450,23 
Multiplica-se o salário médio 

por 0,8 (80%)

de R$ 1.450,24 
até R$ 2.417,29

O que exceder a R$ 1.450,23 
multiplica-se por 0,5 (50%) e 

soma-se a R$ 1.160,18
Acima de 
R$ 2.417,29

O valor da parcela será de  
R$ 1.643,72 invariavelmente

Reajuste 
anual

Indicador Fator*

Reajuste em
outubro/2017

IGP-DI/FGV 0,9896
IGP-M/FGV 0,9855
INPC/IBGE 1,0163
IPC/FIPE 1,0225

Até R$ 859,88 R$ 44,09
De R$ 859,88 até R$ 1.292,43 R$ 31,07

Desde 1º/5/2017 R$ 21,52

INDICADORES

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Decreto/D8948.htm
http://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/2017/lei-16402-30.03.2017.html
http://www.fazenda.sp.gov.br/legislacao/codec/docs/leifed10-097_2000.pdf
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=79662
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp150.htm
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=79662
http://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/1970/lei-10394-16.12.1970.html
http://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/1974/lei-216-27.05.1974.html
http://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/2017/lei-16402-30.03.2017.html
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13149.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9250.htm
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